
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIO  

 

Rua Barão do Rio Branco, 1069 / 89.136.000 – Rodeio - SC – Brasil / Fone/Fax (47) 3384-0161 – Ramal 222 
E-Mail: pmcomp@terra.com.br 

 

Prefeitura de Rodeio 

Fls: ___________ 

____________ 

Visto 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2022 

 

 

Objeto: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TELEFONIA UNIFICADA BASEADO EM 

SERVIDOR IP, COMPOSTO POR 120 

RAMAIS IP CONTEMPLANDO 60 LINHAS 

DE ENTRADA E 40 ACESSOS MÓVEIS 5G. 

SRP? 

☐ Sim  

☒ Não 

Valor total estimado: R$ 127.999,92 (cento e 

vinte e sete mil novecentos e noventa e nove 

reais e noventa e dois centavos). 

Data: 06/04/2022 às 08h40min (horário de Brasília) no Salão Nobre 

Municipal. 

Exclusiva ME/EPP 

☐ Sim  

☒ Não 

Reserva de quota ME/EPP? 

☐ Sim  

☒ Não 

Vistoria? 

☐ Obrigatória  

☐ Facultativa 

☒ Não se aplica 

Amostra/Demonstração? 

☐ Sim  

☒ Não 

Margem de preferência? 

☒ Sim  

☐ Não 

Pedidos de esclarecimentos: 

 

Até 30/03/2022 para o endereço 

pmcomp@terra.com.br 

Impugnações: 

 

Até 30/03/2022 para o endereço 

citado abaixo da comissão do 

pregão. 

As sessões públicas das licitações do município podem ser acompanhadas 

no Salão Nobre Municipal. O edital, anexos e outras informações estão 

disponíveis para download no sitio www.rodeio.sc.gov.br, acesso a 

informação https://rodeio.atende.net/?pg=transparencia. 

COMISSÃO DO PREGÃO – Secretaria de Administração e Finanças 

Município de Rodeio, Rua Barão do Rio branco, nº 1069, Bairro Centro, 

Rodeio – SC, Cep 89136-000, Telefone: (47) 33840161, e-mail: 

pmcomp@terra.com.br 
 

 

 

../../orçamentos/orçamentos%202021/pmcomp@terra.com.br
http://www.rodeio.sc.gov.br/
https://rodeio.atende.net/?pg=transparencia
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Visto 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/2022 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - 23/2022 

 

Tipo de Licitação: Menor Preço 

Forma de Julgamento: Por Item 

Forma de Fornecimento: Imediato 

 

Valcir Ferrari, Prefeito Municipal de Rodeio (SC), no uso legal de 

suas atribuições, e de conformidade com a Lei Federal n° 8.666, de 

21 de junho de 1993, e suas alterações e Lei Federal n° 10.520, de 

17 de julho de 2002 e Lei Complementar Nº 123 de 14 de dezembro de 

2006, através do Departamento Municipal de Licitações e Contratos, 

torna público, para o conhecimento dos interessados, que às 

08h40min do dia 06/04/2022, na sede da Prefeitura Municipal de 

Rodeio (SC), sito a Rua Barão do Rio Branco, nº 1069, junto ao 

Departamento de Compras e licitações, o pregoeiro Erico Carini e 

equipe de apoio receberá propostas em atendimento aos itens deste 

edital, e logo em seguida dará abertura a sessão de julgamento das 

propostas e documentação apresentados, que serão realizados de 

acordo com os procedimentos das referidas Leis e do Decreto 

Municipal n° 2399/2007, de 15 de junho de 2007, e demais regras 

deste edital. 

 

O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site da 

Prefeitura Municipal de Rodeio www.rodeio.sc.gov.br. Outras 

informações poderão ser obtidas pelo telefone (47) 33840161 ou no 

setor de compras e licitações desta Prefeitura Municipal, de 

segunda a sexta feira, no horário das 08h00min às 11h30min e das 

13h30min às 17h00min horas. O setor de compras e licitações não se 

responsabilizará pela falta de informações relativas ao 

procedimento àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios 

expostos, a retirada do Edital. 

 

DATA DA SESSÃO: 06 de abril de 2022. 

HORÁRIO: 08h40min horário de Brasília.  

 

1.4. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS FINANCEIRAS: até às 08h30min do dia 

06/04/2022. 

 

1.5. ABERTURA DAS PROPOSTAS FINANCEIRAS: às 08h40min do dia 

06/04/2022.  

 

1.6. INÍCIO DA SESSÃO E DISPUTA DE PREÇOS: às oito horas e 

quarenta minutos do dia 06/04/2022. 

 

*Para fins de atendimento ao horário limite de entrega dos 

envelopes, considerar-se-á o horário expresso no protocolo dos 

envelopes efetuados na Secretaria Geral do Município, sendo que os 

envelopes das participantes protocolados após o horário limite 

exposto serão desclassificados. 

 

1 - DO OBJETO 
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A presente licitação na modalidade de PREGÃO tem por objetivo 

receber propostas para: 

 

Prestação de serviços de telefonia unificada baseado em servidor 

ip, composto por 120 ramais ip contemplando 60 linhas de entrada e 

40 acessos móveis 5g. 

 

2 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1) 

 

2.1 - O envelope “Proposta de Preço” deverá conter a proposta de 

preço da licitante, que deverá atender aos seguintes requisitos: 

 

I – Ser apresentada no formulário fornecido pela Prefeitura 

Municipal de Rodeio, Anexo IV deste edital, ou em formulário 

próprio contendo as mesmas informações exigidas no referido 

formulário, assinado por quem de direito, em 01 (uma) via, no 

idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, 

constando a porcentagem de cada item, com 02 (dois) dígitos após a 

vírgula no valor unitário, em algarismos arábicos, conforme o 

formulário mencionado acima, devendo todas as folhas ser 

rubricadas; 

 

II – Constar prazo de validade das condições propostas não 

inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de apresentação da 

proposta. Não havendo indicação expressa, esse prazo será 

considerado como tal; 

 

III – Indicar a razão social da empresa licitante, número de 

inscrição no CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente 

irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, 

fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, 

para contato, número da conta corrente bancária e agência 

respectiva. Os dados referentes à conta bancária poderão ser 

informados na fase da contratação; 

 

IV – Conter prazo de entrega do objeto licitado. Não havendo 

indicação expressa, será considerado como prazo de entrega, aquele 

constante no edital. 

 

2.2 - Em caso de divergência entre informações contidas em 

documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão às da 

proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total 

para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro. 

 

2.3 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

 

2.4 - A proposta de preços será considerada completa, abrangendo 

todos os custos com a entrega do objeto licitado, conforme 

disposto no item 2.1, inciso I e II deste Edital. 
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2.5 - Serão desclassificadas as propostas que não atendam às 

exigências deste ato convocatório.  

  

2.6 - A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, 

sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preços ou qualquer 

outra condição não prevista neste edital.  

  

2.7 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta 

apresentada, seja quanto ao preço, condições de pagamento, prazos 

ou outra condição que importe em modificação dos termos originais 

ofertados.  

  

2.8 - Independentemente de declaração expressa, a simples 

apresentação das propostas, implica em submissão a todas as 

condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da 

estrita observância das normas contidas na legislação federal 

mencionada no preâmbulo deste edital.  

   

2.9 - O licitante deve usar dois envelopes distintos, fechados e 

com a seguinte descrição:  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIO  PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/2022 
 

Pregão - Presencial - 23/2022 
 

Pregão - Presencial - 23/2022 
 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO 
 

Razão Social: _____________________ 
 

Razão Social: _____________________ 
 

Endereço completo da licitante ____ 
 

Endereço completo da licitante ____ 
 

CNPJ______________ Inc. Est._______ 
 

CNPJ______________ Inc. Est._______ 
 

 

2.10 - Os preços a serem cotados deverão ser compatíveis com os 

praticados no mercado, em conformidade com a estimativa de custo 

da Instituição. 

 

3 - DA HABILITAÇÃO: 

 

3.1 - O envelope de nº 02 – “HABILITAÇÃO” deverá conter, 

OBRIGATORIAMENTE, os documentos abaixo relacionados, com vigência 

plena na data fixada de entrega dos envelopes, que poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente, por servidor da Administração 

Pública da Prefeitura de Rodeio até 01 (um) dia antes da sessão de 

abertura dos envelopes, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial 

e ou, certidões extraídas pelo Sistema Internet. 

 

3.1.1 - Habilitação Jurídica: 

 

3.1.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; 

 

3.1.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, 

e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores, ou; 
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3.1.1.3 - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades 

civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou; 

 

3.1.1.4 - Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e Ato de Registro 

ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

 

3.1.1.5 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CNPJ) com data de emissão não superior a 60 (sessenta) 

dias.  

  

3.1.1.6 – Será obrigatório, sob pena de inabilitação, que o 

licitante tenha em seus atos constitutivos/objeto social as 

atividades compatíveis com o objeto deste Edital.  

 

OBS: Nos casos em que a licitante apresentar um dos documentos 

constantes da cláusula quinta na fase de Credenciamento, a mesma 

fica dispensada de apresentá-lo novamente na fase de Habilitação. 

 

3.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

3.2.1 - Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais 

conjunta com a Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, expedida 

por órgão da Secretaria da Receita Federal, unificada com a 

Certidão Negativa de Débito com o INSS, demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos instituídos por lei, expedida 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – conforme Portaria MF 

nº 358, de 5 de setembro de 2014). 

 

3.2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual com data 

de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar 

expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade. 

 

3.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, com 

data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não 

constar expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade. 

 

3.2.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando a situação regular no 

cumprimento dos encargos instituídos por Lei. 

 

3.2.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT), com data de emissão não superior a 

180 (cento e oitenta) dias, quando não constar expressamente no 

corpo da Certidão o seu prazo de validade. (Lei 12.440/2011). 

 

OBS.: As certidões negativas deverão ser do domicílio ou sede da 

licitante. 

 

3.3 – Qualificação Econômico-financeira 
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3.3.1 – Certidão negativa de pedidos de falência ou concordata, 

expedida pelo distribuidor da sede da empresa, com data de emissão 

não superior a 60 (sessenta) dias quando não constar expressamente 

no corpo da Certidão o seu prazo de validade. 

 

ATENÇÃO: Considerando a implantação do sistema eproc no Poder 

Judiciário de Santa Catarina, a partir de 1º/4/2019, as certidões 

dos modelos "Cível" e "Falência, Concordata e Recuperação 

Judicial" deverão serem solicitadas nos sítios eletrônicos 

https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do e 

https://certeproc1g.tjsc.jus.br/. As duas certidões deverão ser 

apresentadas conjuntamente, caso contrário não terão validade. 

 

3.4 - Qualificação Técnica: 

 

3.4.1 - Para fins de comprovação da capacidade técnica, a 

licitante deverá comprovar aptidão para o desempenho de atividades 

pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, 

por meio da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha 

serviços compatíveis com o objeto desta contratação. 

 

3.4.2 - Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser 

aceitos cópias de contratos, registros em órgãos oficiais ou 

outros documentos idôneos, mediante diligência do Pregoeiro. 

 

3.4.3 - Comprovação da empresa possuir profissional graduado na 

área de informática (engenharia da computação; ciências da 

computação e áreas afins). 

 

3.4.4 - A comprovação de vínculo com a mesma dar-se-á mediante a 

apresentação da carteira de trabalho, contrato de prestação de 

serviços ou Termo de Compromisso assinado pelo profissional, ou 

até mesmo declaração formal de disponibilidade de tais quando da 

execução do contrato. 

 

3.4.5 - Comprovação da empresa possuir outorga junto a Anatel do 

STFC (serviço telefônico fixo comutado). 

 

3.5 - Outros Documentos: 

 

3.5.1 - Declaração de cumprimento do disposto no Artigo 7º, inciso 

XXXIII da Constituição Federal, ou seja, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos, conforme modelo (ANEXO VII). 

 

3.5.2 - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo e de que não 

está impedida de participar de licitações ou contratar com a 

Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada 

inidônea pelo Poder público, de quaisquer esferas da federação, 

bem como não se encontra, nos termos da legislação em vigor ou do 

presente Edital, sujeito a qualquer outro fato ou circunstâncias 

https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do
https://certeproc1g.tjsc.jus.br/
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que possua impedir a sua regular participação na presente 

licitação, ou eventual contratação que deste procedimento possa 

ocorrer. 

 

3.5.3 - Ao Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da 

licitante, em qualquer tempo, no curso da Licitação, quaisquer 

esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo 

para atendimento. 

 

3.5.4 - A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital, 

implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer 

pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação 

exigida para a habilitação. 

 

3.5.5 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de 

documento em substituição aos documentos requeridos no presente 

Edital e seus Anexos. 

 

OBSERVAÇÃO 

 

a) Os documentos necessários à Habilitação deverão ser 

preferencialmente apresentados conforme a sequência acima, e 

poderão ser apresentados no original, publicados na imprensa 

oficial, por qualquer processo de fotocópia autenticado em 

cartório ou autenticado por servidor da Administração Pública 

da Prefeitura de Rodeio até 01 (um) dia antes da sessão de 

abertura dos envelopes.  

 

b) Os documentos de Habilitação em que não constarem, 

expressamente, as datas de sua validade serão consideradas 

válidos por 60 (sessenta) dias, contados a partir de suas 

datas de emissão.  

 

c) Quando se tratar de cópia de documento obtido da Internet, 
este não precisa ser autenticado, uma vez, que poderá ter sua 

validade confirmada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

 

4 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

 

4.1 - O licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto 

ao Pregoeiro, diretamente ou através de seu representante que, 

devidamente identificado e credenciado por meio legal, será o 

único admitido a intervir no procedimento licitatório, no 

interesse do representado. 

 

4.2 - A documentação referente ao credenciamento deverá ser 

apresentada FORA DOS ENVELOPES. 

 

4.3 - O licitante que preferir, poderá entregar os envelopes 

referentes à licitação, junto ao Departamento de Compras do 

Município, com a antecedência que lhe convier, durante o horário 

de expediente externo do Departamento de Compras, sem prejuízo 

para a sua participação, no entanto, se não comparecer à sessão do 
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Pregão, ou deixar de enviar representante com poderes para 

participar do processo, não poderá alegar prejuízo por não lhe ser 

aberto a oportunidade de ofertar lances, nem de recorrer das 

decisões do pregoeiro. 

 

4.4 - O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

 

a) Se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa 

proponente, deverá ser apresentada cópia do respectivo Estatuto ou 

Contrato Social em vigor, devidamente registrado; em se tratando 

de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documento de eleição de seus administradores; no 

caso de sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, 

acompanhado de prova de diretoria em exercício; em se tratando de 

empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, decreto 

de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao 

certame. 

 

b) Se representante legal, deverá apresentar: 

 

b.1) Instrumento público ou particular de procuração, este com a 

firma do outorgante devidamente reconhecida, em que conste o nome 

da empresa outorgante, bem como de todas as pessoas com poderes 

para a outorga de procuração, e, também, o nome do outorgado, 

constando ainda, a indicação de amplos poderes para dar lance(s) 

em licitação pública; ou  

 

b.2) Termo de credenciamento (conforme modelo no anexo III) 

outorgados pelos representantes legais do licitante, comprovando a 

existência dos necessários poderes para formulação de propostas e 

para prática de todos os demais atos inerentes ao certame. Em 

ambos os casos (b.1 ou b.2), deverá ser acompanhado do ato de 

investidura do outorgante como dirigente da empresa. 

 

b.3) É obrigatória a apresentação de documento de identidade.  

 

c) Se empresa individual, a Declaração de Firma Individual, 

devidamente registrada na Junta Comercial do Estado. 

 

4.5 - Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de 

uma pessoa deva assinar o credenciamento para o representante da 

empresa, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para 

os fins deste procedimento licitatório. 

 

4.6 - Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar 

intenção de recorrer, é obrigatória a presença da licitante ou de 

seu representante em todas as sessões públicas referentes à 

licitação. 

 

5 - DO CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E 

SESSAO PUBLICA DO PREGAO: 
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5.1 - No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos 

representantes de todas as licitantes, devidamente credenciadas, e 

demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro, que 

dirigirá a sessão, após abertura da mesma, receberá os documentos 

abaixo relacionados, de cada licitante, admitindo-se, contudo, a 

entrega por pessoas não previamente credenciadas, sendo 

registradas em ata os nomes das licitantes: 

 

• A Procuração do representante da empresa, juntamente com os 

documentos pessoais do mesmo. 

• Cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, 

extrato consolidado ou da última alteração estatutária ou 

contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer 

direitos a assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura. 

• Os envelopes de nº 01 – Proposta e nº 02 – Habilitação 

devidamente identificados e lacrados. 

• A Declaração de Comprometimento de Habilitação; 

• Comprovação de enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte (para as licitantes que assim se enquadrarem). 

 

5.2 - Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima 

referidos, não será aceita a participação de nenhum licitante 

retardatário. 

 

5.3 - O Pregoeiro realizará o credenciamento dos interessados, os 

quais deverão comprovar por meio de instrumento próprio, poderes 

para formulação de ofertas e lances verbais e para a prática dos 

demais atos do certame. 

 

5.4 - Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei 

Complementar nº 123/2006, os representantes de microempresas e 

empresas de pequeno porte deverão credenciar-se e apresentar 

declaração de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte, em conformidade com o art. 3º, afirmando 

ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses do § 4º do 

art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

5.5 - A não entrega da Declaração de Enquadramento de Microempresa 

ou de Empresa de Pequeno Porte, ou apresentação de documento 

diferente do exigido no item 5.4 deste edital implicará na 

anulação do direito da mesma em usufruir o regime diferenciado 

garantido pela Lei Complementar 123/06. 

 

5.6 - O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de 

procuração ou instrumento particular, com poderes para formular 

ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, em nome do proponente. 

 

5.7 - Não será desclassificada a proposta em função do não 

credenciamento do proponente, porém o mesmo ficará impedido de 

participar da etapa de lances ou manifestar intenção de recurso. 
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5.8 - Depois de encerrada a etapa de credenciamento, não serão 

aceitos novos representantes dos proponentes na sessão pública, 

salvo na condição de ouvintes, sem poderes para efetuar lances ou 

manifestar intenção de recurso. 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.9 - Os proponentes deverão apresentar declaração de que cumprem 

plenamente os requisitos para habilitação, conforme modelo 

disponível no Anexo II. É facultado ao proponente credenciado 

manifestar a declaração oralmente. 

 

5.10 - As microempresas e empresas de pequeno porte estão 

dispensadas de apresentar a declaração prevista no item 5.9, desde 

que, cumprido o disposto no item 5.4 deste edital, apresentem 

declaração de que cumprem os requisitos de habilitação, exceto 

quanto à regularidade fiscal, os quais serão cumpridos para fins 

de assinatura do contrato, caso seja declarada vencedora do 

certame. 

 

ANÁLISE PRELIMINAR DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

 

5.11 - O pregoeiro procederá à abertura das propostas e fará a 

análise quanto a compatibilidade do objeto ofertado em relação ao 

especificado no edital e quanto ao preço inexequível, baixando 

diligências caso sejam necessárias, e procederá à classificação 

das propostas para a etapa de lances. 

 

SELEÇÃO DAS PROPOSTAS PARA A ETAPA DE LANCES 

 

5.12 - O pregoeiro selecionará as propostas para a etapa de lances 

obedecendo aos seguintes critérios: 

 

5.13 - Primeiro critério: serão selecionadas a menor proposta e 

todas os demais que não sejam superiores a 10% da menor proposta; 

 

5.14 - Segundo critério: não havendo pelo menos três propostas 

selecionadas no critério anterior, serão ainda selecionadas as 

menores propostas, até o limite de três, para a etapa de lances. 

 

ETAPA DE LANCES ORAIS 

 

5.15 - Tendo sido credenciado e as propostas selecionadas poderão 

os autores manifestar lances orais. O Pregoeiro convidará 

individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 

lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de menor 

preço e os demais em ordem crescente de valor, decidindo-se por 

meio de sorteio no caso de empate de preços. 

 

5.16 - Os lances deverão ser formulados por preço unitário, com no 

máximo duas casas decimais, em valores distintos e decrescentes em 

relação ao preço do autor. 
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5.17 - Poderá o pregoeiro estabelecer redução mínima em cada 

lance, bem como estabelecer tempo máximo para o proponente ofertar 

seu lance. 

 

5.18 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos 

os participantes desse item declinarem da formulação de lances. 

 

5.19 - Encerrada a etapa de lances, serão ordenadas as propostas 

selecionadas, na ordem decrescente dos valores, considerando-se 

para as selecionadas o último preço ofertado. 

 

5.20 - Ocorrendo empate previsto será assegurada a preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

desde que a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

5.20.1 - Entende-se por empate as situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte seja 

igual ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 

classificada. 

 

5.20.2 - Para fins de desempate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

I – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado 

em seu favor o objeto licitado; 

 

II – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de 

pequeno porte, na forma do item 5.20.1 – I, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 

5.20.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito; 

 

III – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no 

intervalo previsto no item 5.20.1, será realizado sorteio, entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

 

5.20.3 - Para as situações previstas no item 5.20 a microempresa e 

empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 

apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após 

o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

 

5.21 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor 

valor com vistas à obtenção de proposta mais vantajosa ao 

interesse público. 

 

5.22 - Após a negociação, exitosa ou não, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da proposta, decidindo motivadamente a respeito. 
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5.23 - O pregoeiro fará a abertura do envelope dos documentos de 

habilitação do licitante que tenha ofertado o maior lance para o 

item. 

 

5.24 - Os documentos serão rubricados pelo pregoeiro e pela equipe 

de apoio e serão anexados ao processo da licitação. 

 

5.25 - Havendo irregularidades na documentação que não permitam a 

habilitação, o proponente será inabilitado, procedendo o pregoeiro 

à habilitação do segundo proponente classificado, e assim 

sucessivamente em caso de inabilitação dos proponentes. 

 

5.26 - A regularidade fiscal das microempresas e empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do 

contrato. 

 

5.26.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal, mesmo que este apresente alguma restrição. 

 

5.26.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 

fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno porte poderá requerer 

a suspensão da sessão pelo prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período a critério da Administração, para 

regularização dos documentos relativos à regularidade fiscal. 

 

5.26.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no 

item anterior, implicará em decadência do direto à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8666/1993, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação. 

 

RECURSO 

 

5.27 - Habilitado o proponente, o pregoeiro solicitará aos demais 

credenciados se desejam manifestar interesse em interpor recurso. 

 

5.28 - Havendo interesse, o proponente deverá manifestar 

motivadamente sua intenção de interpor recurso, explicitando 

sucintamente suas razões, cabendo ao Pregoeiro deliberar sobre o 

aceite do recurso. 

 

5.29 - A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, 

objetivamente, os fatos e o direito que a proponente pretende que 

sejam revistos pelo Pregoeiro. 

 

5.30 - O proponente que manifestar a intenção de recurso e o mesmo 

ter sido aceito pelo Pregoeiro, disporá do prazo de 03 (três) dias 

para a apresentação do recurso, limitado às razões apresentadas 

durante a sessão pública, o qual deverá ser protocolado no 

Departamento de Licitações de Município, dirigido à autoridade 

Competente. Os demais proponentes ficam desde logo intimados para 
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apresentar as contrarrazões no prazo de 03 (três) dias a contar do 

término do prazo do recorrente. A Autoridade Competente 

manifestará sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis. 

 

5.31 - Da sessão pública do Pregão será lavrada ata 

circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos 

licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais 

apresentadas, na ordem de classificação, da análise da 

documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos. 

 

5.32 - A Sessão Pública poderá ser suspensa a qualquer tempo pelo 

pregoeiro, desde que devidamente justificado e com prazo definido 

para o prosseguimento do processo. 

 

5.33 - Encerrado o prazo para manifestação de recurso o Pregoeiro 

declarará encerrada a sessão pública do pregão. 

 

5.34 - Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será 

marcada nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar 

intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

 

6 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 

6.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto 

do certame. 

 

6.2 - Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as ofertas 

subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de 

classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que 

atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada 

vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente 

com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

 

6.3 - Após a declaração do vencedor, qualquer licitante poderá 

manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, que 

será imediatamente lavrada em ata, quando lhe será concedido o 

prazo de 3 (três) dias úteis para a apresentação das razões do 

recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 

correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos; 

 

6.4 - Decorrido o prazo, sem a juntada do recurso pelo licitante 

que manifestou interesse em recorrer, importará na decadência do 

direito de recorrer, e o prosseguimento imediato do processo pelo 

Pregoeiro, adjudicando-se o objeto desta licitação ao licitante 

declarado vencedor e encaminhando o processo à Homologação do 

Prefeito Municipal. 
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6.5 - As razões e contrarrazões do recurso deverão ser 

encaminhadas, por escrito, ao Pregoeiro, no endereço mencionado no 

preâmbulo deste Edital. 

 

6.6 - O recurso será dirigido ao Prefeito Municipal, por 

intermédio do pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão, 

no prazo de cinco dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo 

subir, devidamente motivado dos fatos e fundamentos legais em 

parecer anexo ao recurso. 

 

6.7 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante 

importará a decadência do direito de recurso. 

 

7 - DO RECEBIMENTO E DO FORNECIMENTO: 

 

7.1 - A empresa vencedora terá o prazo máximo de 05 (cinco dias) 

para assinar o contrato, sob pena da perda do direito objeto desta 

licitação. No ato da assinatura do contrato serão exigidos 

documentos de identidade dos diretores, gerentes ou proprietários 

das empresas. 

 

7.2 - A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, 

em local de fácil visualização, a indicação do nº do Edital de 

Pregão a fim de se acelerar o trâmite de recebimento da mercadoria 

e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

 

7.3 – Os bens/serviços serão fornecidos conforme as requisições 

expedidas pelo servidor público municipal designado pela 

Administração para fiscalizar e acompanhar o cumprimento do 

contrato, e deverão ser feitas no local indicado nas respectivas 

requisições. 

 

7.4 – As requisições serão expedidas por quaisquer meios de 

comunicação que possibilitem a comprovação do respectivo 

recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile. 

 

7.5 – Os bens/serviços deverão ser entregues nos prazos 

estabelecidos pelo setor competente para fiscalizar o cumprimento 

do contrato, contados a partir do recebimento da respectiva 

requisição. 

 

7.6 - A mercadoria deverá ser entregue na sede da contratante, 

sito na Rua Barão do Rio Branco, 1069, bairro Centro, reservando-

se o Município o direito de trocar toda e qualquer mercadoria que 

não estiver de acordo com as características descritas constantes 

na proposta da contratada, bem como aquelas que apresentarem 

problemas que impeçam seu consumo. 

 

7.7 - Verificada a não conformidade da mercadoria, do serviço, ou 

de algum dos produtos, o licitante vencedor deverá promover as 

correções necessárias no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 

sujeitando-se as penalidades previstas neste Edital. 
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7.8 - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar todo e 

qualquer componente ou material que denote uso anterior, ou em 

desconformidade com o edital. 

 

7.9 – Correrão por conta da contratada todas as despesas de 

embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos 

produtos. 

 

7.10 - Ocorrendo rejeição dos produtos/serviços, as despesas com 

transporte, embalagem e seguro referentes às devoluções/retorno 

correrão por conta do CONTRATADO, ficando autorizado a CONTRATANTE 

cobrá-las sempre que tiver que se antecipar no seu pagamento, 

inclusive descontando do valor a ser pago. 

 

7.11 - A Nota Fiscal poderá ser emitida a partir do 1º (primeiro) 

dia útil, após o recebimento do Pedido de Compras emitido pela 

Unidade de Compras da Contratante. 

 

7.12 - As Notas Fiscais deverão ser preenchidas de forma legível, 

sem emendas e rasuras, conforme legislação vigente. 

 

7.13 - O contrato a ser firmado com o(s) licitante(s) 

vencedor(es), terá vigência de um ano, salvo os contratos firmados 

com prazos inferiores, contados da data em que for firmado, e 

encerrando-se com a entrega e o pagamento total dos materiais, ou 

no dia 31 de dezembro de 2022, após o qual será rescindido 

automaticamente sem que haja necessidade de aviso, notificação 

judicial ou extra judicial, podendo entretanto, ser prorrogado 

mediante termo aditivo ao contrato e concordância expressa nas 

partes.  

 

8 - DO PAGAMENTO 

 

8.1 - Os pagamentos serão efetuados após a realização dos 

serviços, mediante o fornecimento à Prefeitura Municipal de 

Rodeio, de nota fiscal ou documento fiscal hábil, bem como os 

documentos de regularidade fiscal exigidos para a habilitação no 

procedimento licitatório. Estes documentos depois de conferidos e 

visados, serão encaminhados para processamento e pagamento no 

prazo de até 30 (trinta) dias após a respectiva apresentação. 

 

8.2 - A nota fiscal ou documento hábil equivalente deverá conter o 

mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa de CREDENCIAMENTO 

e acolhidos nos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  

 

8.3 - Qualquer alteração feita no contrato social, ato 

constitutivo ou estatuto que modifique as informações registradas 

no Pregão, deverá ser comunicado à Prefeitura, mediante 

documentação própria, para apreciação da autoridade competente.  

 

8.4 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) 

fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa 
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contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para 

pagamento será contado a partir da data de apresentação do novo 

documento, devidamente corrigido.  

 

8.5 - O município de Rodeio poderá deduzir do pagamento 

importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela empresa 

contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações.  

 

8.6 - O pagamento referente ao valor da nota fiscal somente será 

feito por depósito bancário, sendo expressamente vedada à empresa 

contratada a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede 

bancária ou de terceiros.  

 

8.7 - Para a efetivação do pagamento a licitante deverá manter as 

mesmas condições previstas neste edital no que concerne a proposta 

de preço e a habilitação.  

 

8.8 - A despesa com a aquisição do material, objeto do presente 

Edital correrá pela seguinte dotação orçamentária do município 

para o exercício de 2022: 

 

Dotação Utilizada 

Código Dotação Descrição 

2022 
 

40 Referência 

3 Secretaria Administração e Finanças 

1 Secretaria Administração e Finanças 

2003 Manutenção das Atividades Administrativas e Financeiras 

3339040050000000000 Serviços de telefonia fixa e móvel (quando integrarem pacote de 

comunicação de dados) 

1000000 Recursos Ordinários  
3 Secretaria Administração e Finanças 

1 Secretaria Administração e Finanças 

2005 Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar 

3339040050000000000 Serviços de telefonia fixa e móvel (quando integrarem pacote de 

comunicação de dados) 

1000000 Recursos Ordinários  
4 Secretaria de Educação 

2 Ensino Infantil 

2006 Manutenção do Ensino Infantil 

3339040050000000000 Serviços de telefonia fixa e móvel (quando integrarem pacote de 

comunicação de dados) 

1010000 Receitas de Impostos - Educação 

4 Secretaria de Educação 

1 Secretaria de Educação 

2007 Manutenção das Atividades da Semed 

3339040050000000000 Serviços de telefonia fixa e móvel (quando integrarem pacote de 

comunicação de dados) 

1010000 Receitas de Impostos - Educação  
4 Secretaria de Educação 

3 Ensino Fundamental 

2008 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

3339040050000000000 Serviços de telefonia fixa e móvel (quando integrarem pacote de 

comunicação de dados) 

1010000 Receitas de Impostos - Educação  
5 Diretoria de Cultura, Esportes e Turismo 

1 Departamento de Desporto e Lazer 

2011 Manter e Apoiar o Desporto e Lazer 

3339040050000000000 Serviços de telefonia fixa e móvel (quando integrarem pacote de 

comunicação de dados) 
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1000000 Recursos Ordinários 

5 Diretoria de Cultura, Esportes e Turismo 

2 Departamento de Cultura 

2012 Manutenção dos Serviços da Cultura 

3339040050000000000 Serviços de telefonia fixa e móvel (quando integrarem pacote de 

comunicação de dados) 

1000000 Recursos Ordinários  
6 Secretaria de Agricultura 

1 Departamento de Agricultura 

2014 Manutenção das Atividades de Agricultura 

3339040050000000000 Serviços de telefonia fixa e móvel (quando integrarem pacote de 

comunicação de dados) 

1000000 Recursos Ordinários 

7 Diretoria de Obras 

1 Departamento de Estradas de Rodagem 

2016 Manutenção de Equipamentos, Veículos, Máquinas e do Sistema 

Viário 

3339040050000000000 Serviços de telefonia fixa e móvel (quando integrarem pacote de 

comunicação de dados) 

1000000 Recursos Ordinários 

8 Fundo Municipal de Assistência Social 

1 Fundo Municipal de Assistência Social 

2050 Gestão do SUAS 

3339040050000000000 Serviços de telefonia fixa e móvel (quando integrarem pacote de 

comunicação de dados) 

1000000 Recursos Ordinários  
8 Fundo Municipal de Assistência Social 

1 Fundo Municipal de Assistência Social 

2052 Proteção Básica 

3339040050000000000 Serviços de telefonia fixa e móvel (quando integrarem pacote de 

comunicação de dados) 

1000000 Recursos Ordinários  
8 Fundo Municipal de Assistência Social 

1 Fundo Municipal de Assistência Social 

2053 Proteção Especial - Alta Complexidade 

3339040050000000000 Serviços de telefonia fixa e móvel (quando integrarem pacote de 

comunicação de dados) 

1000000 Recursos Ordinários 

10 Fundo Municipal de Saúde 

1 Fundo Municipal de Saude 

2040 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde 

3339040050000000000 Serviços de telefonia fixa e móvel (quando integrarem pacote de 

comunicação de dados) 

1020000 Receitas de Impostos - Saúde    

 

9 - DAS PENALIDADES 

 

9.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, 

de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

 

9.1.1 - Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 

assumidas em decorrência da contratação; 

 

9.1.2 - Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

9.1.3 - Fraudar na execução do contrato; 

 

9.1.4 - Comportar-se de modo inidôneo; 

 

9.1.5 - Cometer fraude fiscal; 
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9.1.6 - Não mantiver a proposta. 

 

9.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações 

discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

9.2.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que 

não acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

 

9.2.2 - Multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por 

cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

 

9.2.3 - Multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor 

total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

 

9.2.4 - Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no 

mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma 

proporcional à obrigação inadimplida; 

 

9.2.5 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 

município de Rodeio - SC, pelo prazo de até dois anos; 

 

9.2.6 - Impedimento de licitar e contratar com o município com o 

consequente descredenciamento no CRC pelo prazo de até cinco anos; 

 

9.2.7 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados; 

 

9.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da 

Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

 

9.3.1 - Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

 

9.3.2 - Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os 

objetivos da licitação; 

 

9.3.3 - Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

 

9.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-

se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a 

ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 

1999. 

 

9.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
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educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

9.6 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC. 

 

9.7 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 

10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos. 

 

10 - DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

 

10.1 - Até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 

recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

Pregão. 

 

10.1.1 - As petições deverão ser protocoladas junto ao 

Departamento de Protocolo, na Prefeitura Municipal de Rodeio, Rua 

Barão do Rio Branco, nº 1069, 1º andar, dirigida à autoridade 

subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 01 (um) dia útil. 

 

10.1.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será 

designada nova data para a realização do certame. 

 

10.1.3 - Em caso de alteração no texto do edital e de seus anexos, 

que afete a formulação das propostas, o prazo de divulgação será 

restituído na íntegra. 

 

10.2 - Nos eventuais atos de impugnações, o interessado deverá 

obedecer ao procedimento abaixo: 

 

10.2.1 - Somente serão válidos os documentos originais; 

 

10.2.2 - Quando encaminhados via fac-símile, esses documentos 

serão válidos por até 48 (quarenta e oito) horas, tempo que o 

interessado deverá protocolar os documentos originais junto à 

Prefeitura Municipal de Rodeio; 

 

10.2.3 - Os documentos deverão ser protocolados no Departamento de 

Protocolo, Prefeitura Municipal de Rodeio, Rua Barão do Rio 

Branco, nº 1069, 1º Andar, Rodeio - SC; 

 

10.2.4 - Não protocolando na forma definida, o Pregoeiro não 

apreciará o teor dos citados documentos. 

 

11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

11.1 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as empresas 

interessadas atendido os interesses públicos e o da Administração, 

sem comprometimento da segurança da contratação.  
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11.2 - O desatendimento de exigências formais não essenciais, não 

importará no afastamento da licitante, desde que sejam possíveis 

as aferições das suas qualidades e as exatas compreensões da sua 

proposta, durante a realização da sessão pública deste pregão e 

desde que não fique comprometido o interesse do órgão promotor do 

mesmo, bem como a finalidade e a segurança da futura contratação. 

 

11.3 - É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Municipal 

Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

 

11.4 - Nenhuma indenização será devida à licitante, em caso de 

revogação deste Edital, nos termos do item 11.6 e a homologação do 

resultado desta licitação não implicarão em direito à contratação. 

 

11.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-

se o dia do início e inclui-se o do vencimento, observando-se que 

só iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na 

Prefeitura Municipal de Rodeio, exceto quando for explicitamente 

disposto em contrário. 

 

11.6 - O Prefeito Municipal de Rodeio poderá revogar a presente 

licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 

ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49, 

da lei n° 8.666/93. 

 

11.7 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo 

estabelecido para a realização do pregão, este prazo será 

reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

prejudicar a formulação das propostas. 

 

11.8 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do 

presente Edital, será competente exclusivamente o Foro da Comarca 

de Ascurra - SC. 

 

11.9 - Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da 

presente licitação, ficará esta transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente 

estabelecido. 

 

11.10 – A cópia completa deste edital poderá ser retirada no site 

www.rodeio.sc.gov.br. Caso a empresa deseje retirar o edital 

impresso, deverá procurar o Setor de Licitações e Contratos no 

prédio do Paço Municipal, e efetuar o pagamento de R$ 20,00 (vinte 

reais), mediante guia de recolhimento. 

 

11.11 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

 

11.12 - Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem 

como aquelas decorrentes de interpretação do Edital, deverão ser 

solicitadas por escrito, ao Município de Rodeio, no Departamento 

../editais%202021/www.rodeio.sc.gov.br
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de Compras, sito na Rua Barão do Rio Branco, nº 1069, ou pelos 

telefones 47-3384-0161, e fax 47-3384-0161, no horário 

compreendido entre as 08h00 as 17h00 horas, preferencialmente, com 

antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para 

recebimento dos envelopes. 

 

11.13 - Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas 

com relação ao presente Pregão encontrar-se-ão à disposição de 

todos os interessados no Município, no Departamento de Compras. 

 

11.14 - Todos os documentos, exigidos no presente instrumento 

convocatório, poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por tabelião, ou publicação em órgão 

da imprensa oficial, ou autenticadas por servidor desta 

Administração Pública Municipal, sendo dispensada a autenticação 

quando se tratar de cópia disponibilizada por intermédio da 

Internet. 

 

11.15 - O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a 

aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, por conveniência do 

Município de Rodeio, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 

1º, da Lei nº 8666/93, sobre o valor inicial contratado. 

 

11.16 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, 

salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 

pelo Pregoeiro. 

 

11.17 - Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação 

da documentação exigida e não apresentada na reunião de 

recebimento; 

 

11.18 - O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual 

será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

 

11.19 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade 

das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 

licitação. 

 

11.20 - No interesse do Município, sem que caiba às participantes 

qualquer recurso ou indenização, poderá a licitação ter: 

 

a) Adiada sua abertura; 

b) Alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização 

da licitação. 

 

11.21 - A CONTRATADA compromete-se em fornecer o material, objeto 

deste contrato, das marcas conforme consta. 

 

11.22 - Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, 

no todo ou em parte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer material/serviço em que se verificarem vícios, defeitos 
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ou incorreções resultantes da fabricação, sem acarretar ônus para 

a CONTRATANTE. 

 

11.23 - Será recusado o material/serviço imprestável, defeituoso, 

que não atender as especificações constantes neste edital e/ou que 

não estejam adequados para o uso. 

 

11.24 - Arcar com quaisquer despesas com frete para transporte do 

objeto licitado até o endereço da CONTRATANTE. 

 

11.25 - Os bens entregues com características diferentes da 

especificação técnica, ou em excesso ao encomendado, serão 

devolvidos, correndo os tributos, fretes e demais despesas 

decorrentes da devolução por conta da fornecedora. 

 

11.26 - O preço contratado será, a qualquer título, a única e 

completa remuneração devida à CONTRATADA, achando-se compreendidos 

e diluídos no valor proposto, os materiais, os equipamentos, as 

ferramentas, os tributos, despesas decorrentes de transporte, 

entrega, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, e tudo 

o que for necessário ao perfeito e adequado fornecimento do objeto 

deste contrato. 

 

11.27 - Atender rigorosamente, as quantidades que lhe forem 

solicitadas, independente de valores para faturamento. 

 

11.28 - Os envelopes de habilitação e proposta não abertos estarão 

disponíveis no Departamento de Licitações para retirada por seus 

respectivos proponentes, no prazo de trinta dias após a assinatura 

do contrato decorrente da licitação. Caso não sejam retirados no 

prazo anterior, serão inutilizados. 

 

11.29 - São anexos deste Edital: 

 

Anexo I - Minuta do Contrato 

Anexo II – Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação 

(fora do envelope “documentação”) 

Anexo III - Modelo de Credenciamento 

Anexo IV - Modelo de Proposta de Preços 

Anexo V – Modelo de Procuração 

Anexo VI - Declaração de que atende plenamente ao edital (fora do 

envelope “documentação”) 

Anexo VII – Modelo de Declaração Quanto ao Cumprimento às Normas 

Relativas ao Trabalho do Menor 

Anexo VIII – Termo de Referência 

Anexo IX – Especificações dos equipamentos de telefonia   

 

Rodeio, 23 de março de 2022. 

 

 

_________________________ 

Valcir Ferrari 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO Nº ..../2022 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 

DE RODEIO E A EMPRESA .................. 

 

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE RODEIO - SC, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 

83.102.814/0001-64, com sede na Rua Barão do Rio Branco, n° 1069, 

bairro Centro, nesta cidade de Rodeio – Estado de Santa Catarina, 

neste ato representado pelo Sr. Valcir Ferrari, Prefeito 

legitimamente eleito para o cargo, doravante denominado 

simplesmente de Contratante e ...................... com sede na 

Rua .................., ..........., com CNPJ sob nº. 

..................., doravante denominada simplesmente de 

contratada, representada neste ato pelo Sr. ............., 

inscrito sob CPF nº. ....................., residente e 

domiciliado na Rua ................., cidade de ............. –

........., em decorrência do resultado da licitação, modalidade 

Pregão 23/2022, celebram entre si o presente contrato, que será 

regulado pela Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações e 

10.520 e Lei Complementar 123/2006, mediante as cláusulas e 

condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FORMA DE EXECUÇÃO  

 

1.1. Constitui-se objeto do presente pregão a prestação de 

serviços de telefonia unificada baseado em Servidor IP, composto 

por 120 ramais IP contemplando 60 linhas de entrada e 40 acessos 

móveis 5g, conforme termo de referência constante do anexo VIII 

deste edital.  

 

1.1.1. O principal objetivo da contratação a ser licitada é o 

serviço de telefonia unificada baseado em IP (Open Source), 

composto por 120 ramais IP contemplando 60 linhas de entrada e 40 

acessos móveis 5g.  

 

1.1.2. O critério de julgamento das propostas será o menor preço 

ofertado pelo item.  

 

1.1.3. A Contratação será por 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogada por até 60 meses.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA DO CONTRATO E REAJUSTE  

 

2.1. Este contrato vigerá pelo período de 12 (doze) meses, podendo 

ser prorrogado, nos termos do artigo 57, II da Lei n° 8.666/93.  

 

2.2. O preço ajustado neste contrato poderá ser corrigido a cada 

doze 12 (doze) meses, caso o Contrato seja prorrogado, com base na 
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variação do IPCA, ou na falta deste, qualquer outro Índice Oficial 

e que mais eficientemente elida os efeitos inflacionários da Moeda 

Corrente Nacional, desde que seja comprovado que o valor do 

contrato permanecerá economicamente vantajoso para a 

Administração. 

 

2.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, o acréscimo ou a redução da carga horária semanal em 

até 25% (vinte e cinco por cento), conforme preceitua o artigo 65, 

§1º, da Lei (federal) nº 8666/93.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO, RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E 

PAGAMENTO.  

 

3.1. O Valor Global do presente instrumento é de R$ 

....................... ( ........................ reais), que 

corresponde à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela 

execução do objeto deste contrato, cujo pagamento será realizado 

em 12 parcelas mensais, de acordo com a execução e entrega dos 

serviços, conforme resultado do pregão presencial.  

 

3.2. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão 

por conta dos recursos orçamentários vigentes e previsto para o 

exercício de 2022. 

  

Dotação Utilizada 

Código Dotação Descrição 

2022 
 

40 Referência 

3 Secretaria Administração e Finanças 

1 Secretaria Administração e Finanças 

2003 Manutenção das Atividades Administrativas e Financeiras 

3339040050000000000 Serviços de telefonia fixa e móvel (quando integrarem pacote de 

comunicação de dados) 

1000000 Recursos Ordinários  
3 Secretaria Administração e Finanças 

1 Secretaria Administração e Finanças 

2005 Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar 

3339040050000000000 Serviços de telefonia fixa e móvel (quando integrarem pacote de 

comunicação de dados) 

1000000 Recursos Ordinários  
4 Secretaria de Educação 

2 Ensino Infantil 

2006 Manutenção do Ensino Infantil 

3339040050000000000 Serviços de telefonia fixa e móvel (quando integrarem pacote de 

comunicação de dados) 

1010000 Receitas de Impostos - Educação 

4 Secretaria de Educação 

1 Secretaria de Educação 

2007 Manutenção das Atividades da Semed 

3339040050000000000 Serviços de telefonia fixa e móvel (quando integrarem pacote de 

comunicação de dados) 

1010000 Receitas de Impostos - Educação 

4 Secretaria de Educação 

3 Ensino Fundamental 

2008 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

3339040050000000000 Serviços de telefonia fixa e móvel (quando integrarem pacote de 

comunicação de dados) 

1010000 Receitas de Impostos - Educação  
5 Diretoria de Cultura, Esportes e Turismo 
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1 Departamento de Desporto e Lazer 

2011 Manter e Apoiar o Desporto e Lazer 

3339040050000000000 Serviços de telefonia fixa e móvel (quando integrarem pacote de 

comunicação de dados) 

1000000 Recursos Ordinários  
5 Diretoria de Cultura, Esportes e Turismo 

2 Departamento de Cultura 

2012 Manutenção dos Serviços da Cultura 

3339040050000000000 Serviços de telefonia fixa e móvel (quando integrarem pacote de 

comunicação de dados) 

1000000 Recursos Ordinários 

6 Secretaria de Agricultura 

1 Departamento de Agricultura 

2014 Manutenção das Atividades de Agricultura 

3339040050000000000 Serviços de telefonia fixa e móvel (quando integrarem pacote de 

comunicação de dados) 

1000000 Recursos Ordinários 

7 Diretoria de Obras 

1 Departamento de Estradas de Rodagem 

2016 Manutenção de Equipamentos, Veículos, Máquinas e do Sistema 

Viário 

3339040050000000000 Serviços de telefonia fixa e móvel (quando integrarem pacote de 

comunicação de dados) 

1000000 Recursos Ordinários  
8 Fundo Municipal de Assistência Social 

1 Fundo Municipal de Assistência Social 

2050 Gestão do SUAS 

3339040050000000000 Serviços de telefonia fixa e móvel (quando integrarem pacote de 

comunicação de dados) 

1000000 Recursos Ordinários 

8 Fundo Municipal de Assistência Social 

1 Fundo Municipal de Assistência Social 

2052 Proteção Básica 

3339040050000000000 Serviços de telefonia fixa e móvel (quando integrarem pacote de 

comunicação de dados) 

1000000 Recursos Ordinários 

8 Fundo Municipal de Assistência Social 

1 Fundo Municipal de Assistência Social 

2053 Proteção Especial - Alta Complexidade 

3339040050000000000 Serviços de telefonia fixa e móvel (quando integrarem pacote de 

comunicação de dados) 

1000000 Recursos Ordinários  
10 Fundo Municipal de Saúde 

1 Fundo Municipal de Saude 

2040 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde 

3339040050000000000 Serviços de telefonia fixa e móvel (quando integrarem pacote de 

comunicação de dados) 

1020000 Receitas de Impostos - Saúde   

 

3.2.1. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, 

cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

 

3.3. O pagamento será efetuado até o dia 10 (dez) do mês 

imediatamente subsequente ao mês de adimplemento, mediante 

apresentação da nota fiscal depois de liquidada a despesa pelo 

Secretário de Administração, observada a ordem cronológica de 

vencimento das faturas, nos termos do artigo 5º da Lei (federal) 

nº 8666/93.  
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3.4. Do valor a ser pago e creditado em conta bancária indicada na 

proposta, será descontado a parcela correspondente ao Imposto 

sobre Serviços de Qualquer Natureza. 

 

3.5. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 

diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 

tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação e 

constituirão, assim, a única remuneração devida à CONTRATADA. 

  

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E MULTAS  

 

4.1. Pela inexecução total ou parcial ou atraso injustificado na 

execução do objeto deste contrato, aqui incluída a verificação a 

qualquer tempo da incapacidade técnica dos profissionais 

indicados, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 

ressalvado os casos devidamente justificados e comprovados e ainda 

garantida à prévia e ampla defesa, serão aplicadas às seguintes 

cominações, cumulativamente ou não:  

 

4.1.1. Advertência;  

 

4.1.2. Aplicação de multas:  

 

a) Pela prestação de serviços equivocada, contrária às normas 

legais vigentes – multa equivalente a 3% (três por cento) do valor 

global do contrato para cada fato até o limite de 30% (trinta por 

cento).  

b) Pelo atraso na prestação dos serviços – multa equivalente a 1% 

(um por cento) do valor global do contrato para cada evento até o 

limite de 10% (dez por cento).  

c) Pelo atraso injustificado superior a 3 (três) dias em atender 

as demandas – multa equivalente a 0,5% (zero vírgula cinco por 

cento) do valor do contrato por dia de atraso, limitada a 20% 

(vinte por cento).  

d) Pelo não cumprimento de qualquer das condições fixadas na Lei 

8666/93, no instrumento convocatório ou no contrato e não 

abrangida nas letras anteriores – multa equivalente a 1% (um por 

cento) do valor do contrato para cada evento até o limite de 20% 

(dez por cento).  

e) Comprovada a incapacidade técnica da contratada em executar com 

segurança e confiança o objeto desta licitação segundo avaliação 

da administração – multa equivalente a 20% (vinte por cento) do 

valor do contrato.  

 

4.2. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas no item 

4.1 acima constitui ainda motivo para rescisão do contrato, e:  

 

4.2.1. Suspensão temporária para participar em licitação e 

impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Rodeio pelo 

prazo de até 2 (dois) anos.  
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4.2.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a contratada ressarcir a contratante pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no item anterior.  

 

4.3. Além das penalidades citadas, a CONTRATATA ficará sujeita, 

ainda, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo 

IV, da Lei (federal) nº 8666/93 durante o prazo de execução 

contratual.  

 

4.4. As multas eventualmente aplicadas à contratada poderão ser 

descontadas dos pagamentos porventura devidos, ou efetuar sua 

cobrança mediante inscrição do crédito em dívida ativa, ou por 

qualquer outra forma prevista na lei.  

 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

 

5.1. Além das obrigações avençadas neste instrumento, a CONTRATADA 

obriga-se a:  

 

a) Executar fielmente o objeto deste contrato, com pontualidade, 

presteza e qualidade, cumprindo, durante a execução deste 

instrumento, todas as obrigações assumidas, bem como todas as leis 

e posturas federais, estaduais e municipais; 

 

b) Responsabilizar-se pela boa execução dos serviços 

contratados, zelando sempre pelo interesse público, sem prejuízo 

da sua autonomia técnica-profissional, garantindo à Administração 

Pública o ressarcimento de eventuais prejuízos, em caso de má 

execução ou inexecução dos serviços contratados, em que fique 

configurada a culpa ou dolo da parte CONTRATADA; 

 

c) Manter o MUNICÍPIO informado do andamento da prestação de 

serviços devendo comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade 

que interfira no bom desenvolvimento dos serviços objeto do 

presente contrato; 

 

d) A CONTRATADA é responsável pelos Encargos Trabalhistas, 

Previdenciários, fiscais e Comerciais resultantes da execução do 

Contrato; 

 

e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 

condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Contratação; 

 

f) Toda mão-de-obra necessária ao Objeto do Contrato, deverá ser 

fornecida pela CONTRATADA, que se obriga ao fiel cumprimento de 

todas as obrigações e exigências decorrentes da Legislação 

Trabalhista, de Previdência Social e de Seguro pela qual é 

responsável; 
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g) Assegurar que os integrantes da Equipe Técnica serão os 

Profissionais que efetivamente irão executar e assumir a 

Responsabilidade Técnica pela execução dos Serviços, bem como 

submeter previamente ao Contratante eventual alteração pretendida 

no que se refere à composição da Equipe Técnica, cumprindo à 

Contratada assegurar integral observância das condições exigidas; 

 

h) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

i) Atender com Presteza as reclamações sobre a Qualidade dos 

Serviços executados, providenciando sua imediata correção, sem 

ônus para o CONTRATANTE; 

 

j) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 

serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

k) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento do contrato; 

 

l) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer 

natureza causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou 

em consequência de erros, imperícia própria ou de Pessoas que 

estejam sob sua responsabilidade, na execução dos Serviços 

Contratados; 

 

m) Efetuar pontualmente o pagamento de todos os Tributos que 

incidam ou venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a 

execução do Objeto do presente Contrato, bem como observar e 

respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal relativas 

aos Serviços prestados; 

 

n) Cadastrar-se no Departamento de Tributos do Município, para o 

recolhimento do correspondente ISS/QN; 

 

o) Exibir a comprovação de todos os recolhimentos e atualização 

de todos os encargos referidos nas alíneas anteriores, toda vez 

que vier receber quaisquer valores do CONTRATANTE, sob pena de 

retenção, enquanto não satisfazer tais obrigações; 

 

5.2. A retenção de valores pelo Município, motivada pela 

ocorrência das hipóteses previstas nas alíneas anteriores desta 

cláusula, não isenta a CONTRATADA de continuar executando os 

serviços previstos neste instrumento, e, em caso de regularização 

da obrigação pactuada no precitado dispositivo contratual, os 

valores correspondentes serão liberados pelo Município, sem 

incidência de custos ou correção monetária.  
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CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE  

 

6.1. Além das responsabilidades previstas neste CONTRATO e nos 

anexos que o integra, a CONTRATANTE obriga-se a fornecer à 

CONTRATADA, todas as informações necessárias à execução dos 

serviços objeto deste CONTRATO e espaço adequado e equipado para o 

bom desenvolvimento dos serviços de consultoria.  

 

6.2. As despesas com passagens, hospedagens e alimentação dos 

profissionais da CONTRATADA, quando em serviços objeto desta 

licitação que envolver a necessidade de viagens, desde que 

autorizada pela CONTRATANTE, correrão por conta desta.  

 

6.3. Efetuar o pagamento dos serviços na forma e no prazo 

estabelecido neste contrato.  

 

6.4. O pagamento com atraso superior a 30 (trinta) dias sofrerá 

incidência de juros de 1% ao mês sobre a parcela em atraso 

corrigida pelo IST do segundo mês imediatamente anterior a data de 

pagamento.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO, TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO  

 

7.1. A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar os 

serviços objeto do presente contrato, no todo ou em parte.  

 

7.2. À CONTRATADA caberá a responsabilidade total pela execução 

dos serviços.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  

 

8.1. A gestão e fiscalização dos serviços serão realizadas pelo 

servidor(a), lotado(a) na Secretaria/Diretoria Municipal, órgão da 

CONTRATANTE, para verificação do cumprimento das Cláusulas 

Contratuais, conforme disposto no art. 67 da Lei 8.666/93, e terão 

poderes para verificar e exigir o seu fiel cumprimento, sendo que 

sua ausência ou eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos 

compromissos e obrigações assumidas perante a CONTRATANTE. 

 

8.2. Compete à Fiscalização, dentre outras atribuições: 

 

a) Transmitir à CONTRATADA as determinações que julgar 

necessárias; 

 

b) Comunicar à CONTRATADAS quaisquer defeitos ou irregularidades 
encontrados na execução deste Contrato, estabelecendo prazos 

para que os mesmos sejam regularizados; 

 

c) Ordenar a imediata retirada de suas dependências de 

empregados à CONTRATADA cuja permanência seja inconveniente, 

ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, 

correndo por exclusiva conta da CONTRATADAS quaisquer ônus 
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decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como 

qualquer outra que tal fato imponha. 

 

d) Recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo 
com as condições especificadas neste Contrato; 

 

e) Comunicar à CONTRATADAS quaisquer defeitos ou irregularidades 
encontrados na execução dos serviços, estabelecendo prazos 

para que os mesmos sejam regularizados. 

 

f) Exigir a substituição, ou vetar qualquer empregado da 

CONTRATADA, no interesse do serviço, por incapacidade 

técnica, conduta inconveniente ou, nos casos em que os mesmos 

não estejam cumprindo, convenientemente, as suas atribuições. 

 

8.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 

contratante, não eximirá à contratada de total responsabilidade na 

execução do contrato. 

 

8.4. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva 

responsável pela execução de todos os serviços objeto deste 

CONTRATO, a CONTRATANTE, por seus funcionários ou prepostos 

formalmente designados, se reserva no direito de, sem de qualquer 

forma restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a 

mais ampla e completa fiscalização dos serviços e para esse 

efeito, a CONTRATADA obriga-se a:  

 

8.4.1. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação 

solicitada pela CONTRATANTE e seus prepostos, garantindo-lhe o 

acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos 

documentos relativos aos serviços executados ou em execução.  

 

8.4.2. Atender prontamente as reclamações, exigências ou 

observações feitas pela CONTRATANTE ou seus prepostos, corrigindo, 

quando for o caso, à sua própria custa, os serviços que não 

obedecerem às respectivas especificações, legislação ou normas.  

 

8.4.3. Sustar qualquer serviço em execução que comprovadamente não 

esteja sendo executado com a boa técnica ou, ainda, por 

inobservância e ou desobediência às ordens ou instruções da 

CONTRATANTE e seus prepostos, cabendo à CONTRATADA todos os ônus 

da paralisação.  

 

CLÁUSULA NONA - RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS.  

 

9.1. O objeto do Contrato realizado em cada mês será reconhecido 

pelo Secretário Municipal de Administração e Finanças, em 

cumprimento ao estágio da liquidação da despesa.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – TOLERÂNCIA  

 

10.1. Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 

permitir, mesmo por omissão, a inobservância, no todo ou em parte, 
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de qualquer das Cláusulas e Condições do presente CONTRATO e/ou de 

seus anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar, e de qualquer 

modo, afetar ou prejudicar essas mesmas Cláusulas e Condições, as 

quais permanecerão inalteradas, como se nenhuma tolerância 

houvesse ocorrido.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO  

 

11.1. A CONTRATANTE poderá rescindir de pleno direito o presente 

CONTRATO, independentemente de aviso, notificação ou interpelação 

judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA, qualquer 

direito à indenização, nos seguintes casos:  

 

11.1.1. Pela prestação de serviços de forma equivocada, contrária 

às normas legais vigentes, sem prejuízo da aplicação da multa 

prevista neste contrato e equivalente a 3% (três por cento) do 

valor global do contrato para cada fato, até o limite de 30% 

(trinta por cento).  

 

11.1.2. Pelo atraso na prestação dos serviços de forma a 

comprometer o cumprimento dos prazos estabelecidos, sem prejuízo 

da aplicação da multa prevista neste contrato e equivalente a 1% 

(um por cento) do valor global do contrato para cada evento, até o 

limite de 10% (dez por cento).  

 

11.1.3. Pelo atraso injustificado superior a 3 (três) dias em 

atender as demandas sem prejuízo da aplicação da multa, 

equivalente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do 

contrato por dia de atraso, limitada a 20% (vinte por cento).  

 

11.1.4. Pelo não cumprimento de qualquer das condições fixada na 

Lei 8666/93, no instrumento convocatório ou no contrato e não 

abrangida nas letras anteriores sem prejuízo da aplicação da multa 

equivalente a 1% (um por cento) do valor do contrato para cada 

evento até o limite de 20% (dez por cento).  

 

11.1.5. Comprovada a incapacidade técnica da contratada em 

executar com segurança e confiança o objeto desta licitação 

segundo avaliação da administração, sem prejuízo da aplicação da 

multa prevista neste contrato e equivalente a 20% (vinte por 

cento) do valor do contrato.  

 

11.1.6. Paralisação dos serviços por mais de 30 (trinta) dias 

consecutivos, sem comprovada justificativa apresentada à 

CONTRATANTE, por escrito, e por ela aceita.  

 

11.1.7. Não conclusão dos serviços fora do prazo previsto ou 

execução em desacordo com o contratado.  

 

11.1.8. Cessão ou transferência do presente CONTRATO, no todo ou 

em parte.  
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11.1.9. Inobservância das normas ou especificações da CONTRATANTE. 

Liquidação judicial ou extrajudicial, concordata, falência, 

protesto, concurso de credores, transformação, fusão ou 

incorporação da CONTRATADA.  

 

11.1.10. Imperícia, negligência, imprudência ou desídia na 

realização dos serviços contratados.  

 

11.2. No caso de a Rescisão ser resultante de inadimplemento 

contratual por parte da CONTRATADA, a CONTRATANTE deverá ser 

indenizado de todo o prejuízo decorrente da Rescisão.  

 

11.3. Atendendo ao interesse público, a CONTRATANTE poderá 

promover a Rescisão unilateral do CONTRATO, mediante notificação 

prévia e pagamento à CONTRATADA dos serviços corretamente 

executados.  

11.4. A CONTRATANTE, após notificar a CONTRATADA da Rescisão 

contratual, tomará posse imediata de todos os serviços executados 

devendo, porém, num prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados da 

notificação, apresentar um relatório completo, historiando a 

Rescisão do CONTRATO, contendo uma avaliação detalhada dos 

serviços, a ser elaborado por comissão especialmente designada.  

 

11.4.1. A Comissão terá um prazo de 20 (vinte) dias a partir de 

sua constituição, para apresentação de seu relatório conclusivo, o 

qual servirá para o acerto de contas entre a CONTRATANTE e a 

CONTRATADA.  

 

11.5. Nos casos de Rescisão amigável do CONTRATO, a CONTRATADA 

fará jus apenas aos pagamentos dos serviços executados e 

devidamente medidos.  

 

11.5.1. Desta forma, far-se-á o pagamento final, com mútua, plena 

e geral quitação no ato da assinatura do destrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES 

 

12.1. As condições estabelecidas no edital de pregão nº 23/2022 e 

na proposta apresentada pela CONTRATADA são partes integrantes 

deste instrumento, independentemente de transcrição. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante 

termos aditivos quaisquer modificações que venham a ser 

necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações 

assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação 

de prazos e normas gerais de serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

13.1. Cabe ao CONTRATANTE, a seu critério, através do fiscal deste 

contrato, funcionário ..............., inscrito no cpf nº 

..............., exercer ampla, irrestrita e permanente 

fiscalização de todas as fases da execução do Contrato, sem 
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prejuízo da obrigação da CONTRATADA de fiscalizar seus 

responsáveis técnicos, empregados, prepostos ou subordinados.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o 

que for entregue em desacordo com o Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUCESSÃO E DO FORO 

 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias 

(impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, 

na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si 

e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, 

elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Ascurra, estado de Santa 

Catarina, não obstante qualquer mudança de domicílio da 

CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um 

representante com plenos poderes para receber notificações, 

citação inicial e outras em direito permitidas neste referido 

foro. 

 

Rodeio, ...... de ........... de 2022. 

 

 

___________________________________ 

Município de Rodeio 

Valcir Ferrari 

 

___________________________________ 

Contratada 

Testemunhas: 

 

_____________________________________ 

Celso Giovanella 

 

 

_____________________________________ 

Erico Carini 

 

Advogado: 

___________________________________ 

Denílson Duarte Lana OAB 24471 
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ANEXO II 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

Eu _________________________________(nome completo), RG nº  

___________________, representante credenciado 

da___________________________________________________ (denominação 

da pessoa jurídica), CNPJ nº   

___________________________________, DECLARO, sob as penas da lei, 

que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de 

habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão - 

Presencial 23/2022 realizado pela Prefeitura Municipal de 

Rodeio/SC, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua 

participação neste certame. 

 

Local, data. 

 

 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

 

 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

Pelo presente instrumento, credenciamos o(a) 

Sr.(a),___________________________________________________________

_____________, portador do Documento de Identidade nº 

_______________________, inscrito no CPF sob o nº 

______________________, para participar da licitação Pregão - 

Presencial - 23/2022 tipo Presencial, processo administrativo nº 

32/2022, instaurada pela Prefeitura Municipal de Rodeio, Santa 

Catarina, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe 

plenos poderes para pronunciar-se em seu nome, bem como formular 

lances verbais à proposta escrita apresentada, quando convocado, 

manifestar-se em nome da empresa, assinar documentos, requerer 

vista de documentos e propostas, interpor recurso e praticar os 

atos inerentes ao certame, a que tudo daremos por firme e valioso. 

 

 

Rodeio, ____ de _______________ de 2022.  

 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Nome Legível: ____________________________________________________ 

 

Qualificação: ____________________________________________________ 

 

 

Atenção: Reconhecer firma 

 

 

 

A Licitante não deverá colocar o documento de credenciamento 

dentro do envelope, mas apresentá-lo diretamente à Comissão de 

Licitação, quando solicitado. 
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ANEXO IV 

 

 

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

ITEM DESCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QDE VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

       

       

       

       

Valor Total R$ ..... (...) R$  

 

 

1. As propostas de preços deverão ser enviadas no formato 

Microsoft Word constando as seguintes condições: 

2. Prazo de validade da proposta 60 (sessenta) dias; 

3. No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou 

abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 

despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que 

incidam sobre a contratação; 

4. Garantia: Oferecida pelos Fabricantes (ou outra forma conforme 

o caso). Declaro, sob as penas da lei, que os materiais ofertados 

atendem todas as especificações exigidas no Edital. 

1. LOCAL DE ENTREGA: Os materiais deverão ser entregues nos locais 

designados pela Prefeitura Municipal de Rodeio. 

2. Nome do banco: ........... Código da agência: ............... 

Número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamento; 

 

 

Local, data. 

 

 

Assinatura do Representante Legal 

 

 

OBS.: Formular proposta de acordo com exigências contidas neste 

edital. 

 

Observação: emitir em papel que identifique a empresa 

participante. 
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ANEXO V 

 

 

PROCURAÇÃO 

 

 

Pelo presente instrumento 

___________________________________Empresa estabelecida em 

_______________________________________, à Rua/ praça 

________________________________________, com ato consecutivo 

(e/ou última alteração) registrado(s) sob nº 

______________________, no(a) ________________________, por seu 

representante legal adiante assinado, Senhor 

_____________________________, (nacionalidade, estado civil, 

profissão, endereço, identidade, CPF) nomeia e constitui seu 

procurador ___________________, (nacionalidade, estado civil, 

profissão, endereço, identidade, CPF), outorgando-lhe poderes “ad 

extra judicia” para fim específico de representação da citada 

outorgante, durante o processamento de procedimento licitatório 

instaurado sob modalidade de Pregão pela Prefeitura de Rodeio – SC 

nos termos das respectivas condições constantes do Edital de 

Pregão Presencial  23/2022, Processo nº 32/2022, podendo referido 

procurador encaminhar e/ou apresentar documentos de habilitação e 

ou propostas, impugnar proposta, dar lances, assinar atas, 

interpor e subscrever recursos administrativos, firmar quaisquer 

documentos pertinentes à sobredita licitação, enfim, praticar 

todos os atos que se fizerem necessários ao fiel cumprimento do 

presente mandato, dando-se tudo por bom, firme e valioso. 

 

 

Local, data. 

 

 

 

  

ASSINATURA 

(FIRMA RECONHECIDA DO OUTORGANTE) 

(DOCUMENTO DEVIDAMENTE AUTENTICADO) 
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ANEXO VI 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE PLENAMENTE AO EDITAL (Modelo) 

 

 

 

Nós, da empresa, _____________________________, CNPJ nº 

_________________, localizada __________________________________, 

na Cidade de ___________________, afirmamos de que estamos cientes 

de todos os termos do Edital de Pregão - Presencial - 23/2022, 

Processo nº 32/2022 da Prefeitura Municipal de Rodeio e ainda, que 

cumprimos a todas as exigências contidas no mesmo. 

 

 

 

 

________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

 

 

 

 

Obs.: Esta declaração é um dos documentos de credenciamento da 

empresa, ou seja, deverá vir externa aos envelopes. 
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ANEXO VII 

 

 

 

DECLARAÇÃO QUE ATENDE O INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93. 

 

 

 

_____________________________________, (nome da empresa), com sede 

na ________________________________(endereço da empresa), CNPJ 

______________________________, por seu representante legal infra-

assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, 

sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no 

art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de 

que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 

16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho (exceto aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos. 

 

 

Local, data. 

 

 

 

__________________________________________________________ 

Nome e assinatura do responsável (representante legal) e 

carimbo da empresa 
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ANEXO VIII 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - DO OBJETO, DESCRIÇAO E VALORES 

 

1.1 – Prestação de serviços de telefonia unificada baseado em 

Servidor IP, composto por 120 ramais IP contemplando 60 linhas de 

entrada e 40 acessos móveis 5g.   

 

1.2 - Serviços de manutenção e atualizações incluídos no valor 

mensal. 

 
Item Qtde. Und. Produto Valor 

Referência do 

Preço Unitário  

Valor Total 

de Referência 

1 12 MES CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE TELEFONIA UNIFICADA BASEADO EM 

SERVIDOR IP (OPEN SOURCE), COMPOSTO POR 

120 RAMAIS IP CONTEMPLANDO 60 LINHAS DE 

ENTRADA, MINUTOS EM LIGAÇÕES EXTERNAS 

BRASIL GERAL ILIMITADOS, 40 ACESSOS A 

MÓVEIS 4.5G E SUPERIOR COM 10GB DE 

FRANQUIA DE NAVEGAÇÃO E WHATAPP ILIMITADO 

ENQUANTO HOUVER FRANQUIA, 0800 PARA 

OUVIDORIA MUNICIPAL, COM IDENTIFICAÇÃO DE 

CHAMADAS DO RAMAL DE ORIGEM (CLI ABERTO). 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÕES 

INCLUÍDOS NO VALOR MENSAL. 

R$10.666,66 R$127.999,92 

TOTAL ITEM R$ 127.999,92 

 

2 – DA JUSTIFICATIVA 

 

2.1 - O objeto em epígrafe lastreia-se na necessidade de manter a 

disposição das unidades administrativas desta municipalidade meios 

de comunicação suficientes e eficazes para a interação dos 

servidores com os agentes externos e munícipes no intuito de dar 

mais presteza e celeridade nos serviços públicos desenvolvidos por 

esta Administração. 

            

2.2 - O telefone é fundamental para a comunicação do cidadão com o 

ente público e em consequência disso deve ser priorizada a 

contratação de um serviço de qualidade e bom preço. 

          

2.3 - A atual situação das operadoras convencionais, tanto no 

âmbito de custos como no âmbito legal, leva a administração a 

buscar uma solução diferenciada e atualizada, por isso a 

administração opta pela telefonia IP. 

           

2.4 - A telefonia IP possibilita redução de custos sem remissão de 

uso possibilitando até mesmo a expansão dos atuais serviços, a 

prefeitura exige equipamentos e serviços em regime de COMODATO 

compactuando com a ideia de contingenciamento de gastos. 

          

2.5 - A customização da solução conforme as necessidades do 

município também estão sendo levados em conta quando se exige o 
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código aberto (OPEN SOURCE), também leva-se em conta a 

continuidade do sistema, caso ocorra a troca da empresa a 

prefeitura ainda possui ferramentas para continuar utilizando a 

mesma customização já construída. 

 

3 - DOS REQUISITOS 

 

3.1 - Comprovação de aptidão mediante apresentação de Atestado de 

Capacidade Técnica, para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 

de licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, em nome da empresa.  

 

3.1.1 - O Atestado de Capacidade Técnica deverá conter o nº do 

CNPJ da licitante. Se o licitante for a matriz da empresa, deve 

estar em nome da matriz, se o licitante for filial, deve estar em 

nome da filial; a.1) O referido atestado deverá ser acompanhado de 

cópia autenticada do contrato e ou nota fiscal que originou os 

serviços. 

  

3.2 - É facultado e recomendável que a empresa realize vistoria no 

local onde serão executados os serviços, ocasião em que serão 

sanadas as dúvidas porventura existentes, não cabendo qualquer 

alegação posterior por desconhecimento das condições locais. A não 

realização da vistoria não admitirá à licitante qualquer futura 

alegação de óbice, dificuldade ou custo não previsto para a 

execução do objeto ou obrigação decorrente desta licitação. 

 

3.3 - A empresa deverá possuir em seu quadro de funcionários uma 

pessoa graduada na área de informática (Engenharia da computação; 

Ciências da Computação e áreas afins). A prova de a empresa 

possuir no quadro funcional, profissional de nível superior, será 

feita, em se tratando de sócio da empresa, por intermédio da 

apresentação do contrato social; no caso de empregado, mediante 

cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou 

ainda por meio de Contrato de Prestação de Serviço em que reste 

claro que o profissional faz parte do quadro funcional da 

licitante. 

  

3.4 - A empresa deverá comprovar, através de Declaração, de que 

quando da abertura de chamado para reparos e/ou manutenção dos 

equipamentos a mesma terá plenas condições de realizar o 

atendimento da solicitação no prazo máximo de até 04 (quatro) 

horas. 

 

3.5 - A empresa deverá comprometer-se com o encerramento dos 

contratos dos telefones de todas as secretarias e departamentos, 

escolas, ESF’s e fornecer acesso à telefonia e redes troncais, sem 

custo para o Município. 

 

3.6 - Os equipamentos a serem utilizados nas pontas, quando 

possível, podem ser utilizados àqueles pertencentes à 

Municipalidade, após avaliação e em comum acordo entre empresa, 
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Município e avaliação do TI. Quando não houver possibilidade de 

aproveitamento, a empresa fornecerá os equipamentos em comodato, 

sem que isso acarrete em aumento de custos do serviço. 

 

4 - QUANTO À PLATAFORMA E PROJETO DE INTERLIGAÇÃO DE TELEFONIA 

 

4.1 – Das Especificações Técnicas Mínimas: 

 

4.1.1 - Serão aceitos para fins de contratação, equipamentos de 

comunicação que utilizem arquiteturas baseadas em Servidor de PABX 

IP (Sip Server) e também soluções Open Source, com versão da 

plataforma (Asterisk 1.4 ou acima). 

 

4.1.2 - Para o desenvolvimento da plataforma serão necessárias as 

seguintes características do projeto: 

 

a) Qualquer função de roteamento de chamadas deve ser automática e 

transparente ao usuário. 

 

b) Permitir no encaminhamento de tráfego, modificação, inserção e 

absorção de dígitos sempre que necessário; 

 

c) Utilização de Operadora IP com simples cadastro da conta SIP ou 

IAX; 

 

d) Possibilitar a rota de ligações para operadora IP; 

 

e) Possibilitar o uso de rotas analógicas ou digitais. Deve 

também, possibilitar a tomada de rota alternativa caso a principal 

esteja congestionada, permitindo a inclusão ou remoção de dígitos 

de envio; 

 

f) Permitir a implantação de rotas com interfaces celulares para o 

encaminhamento de tráfego para todas as operadoras de telefonia 

celular atuantes no Estado de Santa Catarina. 

g) Suportar os seguintes padrões de mercado de Codec de voz G711, 

G729, G723, GSM, G726 e com supressão de silêncio e gerador de 

ruído de conforto. 

 

4.1.3 – Das Facilidades dos Ramais: 

 

a) Interligação automática entre ramais; 

b) Discagem abreviada para ligações Externa; 

c) Interligação da rede pública com os ramais, segundo suas 

classes de serviço; 

d) Transferência nas chamadas de entrada e saída; 

e) Estacionamento de chamadas com retorno por discagem de código 

especifico; 

f) Facilidade de Identificação vocalizada do ramal; 

g) Facilidade de chefe secretaria; 

h) Os ramais de um grupo consecutivo poderão ser acessados por 

seus números individuais ou pelo número geral do grupo; 
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i) Captura de chamadas. Essa facilidade deverá ser acessível a 

todos os ramais pertencentes a um mesmo grupo de captura. 

j) Possibilidade de qualquer ramal dos equipamentos de comutação 

ser habilitado, ou desabilitado, pelo seu usuário com uso de 

senha, para efeito de estabelecimento de chamadas externas 

(cadeado eletrônico); 

l) Deverá ser possível a mudança de ramais do mesmo tipo através 

do uso de códigos específicos, sem a necessidade de mudanças na 

rede. 

m) Os equipamentos de comutação deverão permitir que um usuário, 

através do seu código pessoal, possa fazer ligações a partir de 

qualquer outro ramal do sistema, compostos por todos outros 

equipamentos. Isto permitirá que, independentemente de onde 

esteja, ou seja, para equipamentos interligados em rede 

corporativa, o usuário possa desfrutar dos privilégios que o seu 

ramal possui para realizar chamadas. Nesse caso, deve ser mantida 

a tarifação associada ao ramal do usuário correspondente ao código 

marcado, e não ao ramal físico de onde se fez a ligação. 

 

4.1.4 - Os equipamentos de comutação devem viabilizar as seguintes 

categorias de assinantes: 

 

a) Impedido de Acesso ao Tráfego DDD E DDI: Somente poderão 

efetuar, automaticamente, chamadas locais, chamadas locais nas 

localidades onde a contratante possua rede de dados e chamadas 

para telefones móveis do grupo da contratante através das 

interfaces celular instaladas nos equipamentos de comutação; 

b) Impedido de Acesso ao Tráfego DDI: Somente poderão efetuar, 

automaticamente, chamadas locais e nacionais através do sistema 

DDD após a discagem de código de acesso e chamadas locais nas 

localidades onde possua rede de dados e chamadas para telefones 

móveis do grupo através das interfaces celular instaladas nos 

equipamentos de comutação; 

c) Irrestrito: Poderão efetuar, automaticamente, qualquer chamada 

local, nacional, através do sistema DDD, e internacional, através 

do sistema DDI, após a discagem de código de acesso e chamadas 

para telefones móveis do grupo através das interfaces celular 

instaladas nos equipamentos de comutação; 

d) Além da discriminação prevista nos itens acima, o sistema 

deverá permitir também a categoria "RESTRITO", na qual seus 

assinantes poderão efetuar apenas chamadas entre os ramais 

equipamentos de comutação e/ou dentro da rede da contratante. 

e) Deve possibilitar serviço noturno de modo que as chamadas 

externas sejam automaticamente dirigidas aos ramais, ou grupos de 

ramais, pré-determinados. 

 

4.1.5 - O Servidor de PABX IP ou (Sip Server) deve permitir o 

bloqueio de ligações a cobrar dependendo da categoria à qual o 

ramal pertença. A implementação da facilidade deverá ser por 

programação, não se podendo utilizar hardware adicional, devendo 

ser possível categorizar individualmente cada ramal para o 

recebimento ou não de chamadas a cobrar. Caso a proponente assim 
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desejar será aceito a adoção de Callback, o número de ramais com a 

facilidade dever ser gerenciável. 

 

4.1.6 - O sistema de gerenciamento será acessado remotamente 

através de uma conexão segura SSH através de ferramentas 

disponíveis no Protocolo TCP/IP. 

 

4.1.7 - Canais simultâneos de saída igual à quantidade de ramais. 

 

4.1.8 - Ligação para celular Brasil e geral deverá conter o nº do 

identificador de chamadas do assinante. 

 

5 – DAS FACILIDADES QUE DEVERÃO ESTAR DISPONÍVEIS COM A PLATAFORMA 

 

5.1 - A plataforma deverá disponibilizar 120 contas de ramais SIP 

expansível para mais 50%; integrada a plataforma. 

 

5.2 - A plataforma ofertará 05 contas de Correio de Fax com 

disponibilidade do fax ser recebido via web em arquivo Pdf ou tif 

ou txt. 

 

5.3 - A plataforma deverá ofertar 30 contas de Correio de Voz, 

onde serão associadas aos ramais e possuir 02 licenças (no 

mínimo). o Software deverá visualizar 80 ramais por tela, para 

facilitar seu atendimento com a visualização do ramal chamador, 

essa facilidade deverá estar disponível em software proprietário 

ou na via Web através do browser integrada a plataforma não sendo 

permitido adicionar Hardware. 

 

5.4 - O Servidor de PABX IP ou (Sip Server) deverão ser ofertadas 

com salas de conferência, que permitam em sua totalidade, realizar 

no mínimo 03 salas de conferência individualizadas com no mínimo 

10 usuários cada para ligações externa e 10 usuários para ligações 

internas integrada a plataforma não sendo permitido adicionar 

Hardware. 

 

5.5 - A quantidade de Códigos Pessoais disponíveis, incluindo-se 

todos os softwares, deverá ser igual ou superior a 2000 contas 

integrada a plataforma não sendo permitido adicionar Hardware. 

 

5.6 - A Plataforma deverá possuir 1 atendimento digital 

personalizado com até 5 níveis para atendimento dos departamentos 

integrada a plataforma não sendo permitido adicionar Hardware, com 

a gravação dos textos em estúdio. 

 

5.7 - Deverá ser possível visualizar todos os ramais em uma tela 

de computador até o máximo de 300 ramais, essa visualização deverá 

ser online e possibilitar: 

 

a) Visualização de ocupação dos ramais; 

b) Visualização de ocupação dos troncos; 

c) Visualização de Ramais em Estacionamento ou fila de espera; 

d) Visualização do número de entrada da ligação; 
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e) Visualização do tempo de conversação dos ramais ativos. 

 

6 - GERENCIAMENTO DA PLATAFORMA 

 

6.1 - O Software de Gerenciamento deverá ser instalado em Servidor 

dentro do próprio Servidor de PABX IP (Sip Server), e deverá 

permitir as seguintes facilidades: 

 

a) ativar e desativar categoria de ramal; 

b) Ativar e desativar código de operadora (LCR) rota de menor 

custo; 

c) Ativar e desativar Ramal DDR; 

d) Ativar e desativar correio de Voz; 

e) Ativar e desativar Correio de Fax; 

f) Ativar e desativar bloqueio de ligações a cobrar; 

g) Ativar e desativar Linha tronco Celular; 

h) Ativar e desativar Atendimento digital; 

i) Ativar e desativar Link Digital; 

j) Informação de ramais Sip registrados, online; 

k) Informação de Categoria de ramais, online; 

l) Informação de tempos do sistema; 

m) Informações de serviços ativo no servidor, 

n) Informações de alarme de Link digital E1; 

o) Informações sobre consumo da Placa de rede TCP IP de entrada no 

servidor (em gráfico); 

p) O sistema de gerenciamento será acessado remotamente através de 

uma conexão segura SSH através de ferramentas disponíveis no 

Protocolo TCP/IP e ou via WEB na porta 80. 

q) Para o acesso remoto será disponibilizado um IP fixo com 

proteção. 

 

7 - RECURSOS DE SEGURANÇA 

 

7.1 - O acesso ao sistema por motivo de gerenciamento deverá ser 

protegido por um registro (login) com senha; 

 

7.2 - O sistema deverá permitir a restrição das chamadas entrantes 

por acesso discado nas linhas de administração; 

 

7.3 - Por segurança, as sessões deverão ser automaticamente 

desconectadas depois de um período de inatividade; 

 

7.4 - O sistema deverá permitir o registro (log) de todas as 

sessões e atividades de sistema, bem sucedidas ou não; 

 

7.5 - Para proteção dos dados, o sistema deverá ter a habilidade 

para armazenar (backup) cópias das informações de configuração 

críticas incluindo informações de autenticação e bilhetagem em 

sistemas externos.; 

 

7.6 - O sistema deverá prover suas facilidades em ambientes com 

apenas uma VLAN ou com VLANs separadas para voz e dados de modo a 

isolar o tráfego e prover segurança adicional; 
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7.7 - O sistema operacional dos servidores de voz deverá ter 

mecanismos para proteger a si mesmo contra ataques de negação de 

serviço; 

 

7.8 - Os telefones IP e SoftPhone IP deverão se registrar ao 

sistema através de identificação de usuário e senha (opcional); 

 

7.9 - O sistema deve possuir facilidade semelhante a cadeado 

eletrônico. Uma vez a facilidade ativada, o ramal não poderá fazer 

chamadas; 

 

7.10 - O sistema deve possuir códigos de autorização de no mínimo 

09 dígitos. Estes códigos permitem, por exemplo, que determinados 

usuários possam fazer chamadas de longas distância a partir de 

ramais com classe de restrição apenas para chamadas locais. Os 

códigos de restrição devem ser compreendidos por softwares de 

tarifação para possibilitar alocação de custos apropriada (tais 

softwares devem associar o código de restrição utilizado ao ramal 

do usuário do código); 

 

8 - QUALIDADE DE SERVIÇO 

 

8.1 - Em relação a Qualidade de Serviço a solução proposta deve 

possuir, no mínimo, as seguintes funcionalidades: 

 

a) O sistema de voz deverá estar apto a priorizar o uso dos 

troncos em momentos de congestionamento: 

b) O sistema de voz deverá suportar marcação de IEEE 802.1p para 

priorização em redes LAN Ethernet de modo a permitir que os 

computadores reconheçam os pacotes de alta-prioridade, tal como os 

pacotes de Voz-sobre-IP; 

c) O sistema de voz deverá suportar marcação de DiffServcom 

informações de classes de encaminhamento de pacotes que serão 

utilizadas pelos demais equipamentos de rede para decidirem como 

encaminhar esses pacotes; 

d) O sistema de voz deverá oferecer ferramentas para monitorar 

Qualidade de Serviço das chamadas de VoIP, o qual pode ser baseado 

em SNMP / MIB para fácil acesso pelas tradicionais aplicações de 

gerenciamento de rede. Isto deve ser provido com um software 

cliente gráfico que possibilite uma fácil interpretação dos dados 

através de gráficos e tabelas para facilitar no isolamento de 

problemas e na monitoração de estado da rede; 

 

9 - SISTEMA AUTOMÁTICO DE BILHETAGEM E TARIFAÇÃO 

 

9.1 - Deverá ser fornecido e instalado um sistema de bilhetagem 

centralizado para os equipamentos de comunicação IP. 

 

9.2 - O software de tarifação deverá preferencialmente permitir a 

centralização da bilhetagem, administrando todos os ramais ou 

códigos pessoais individuais em todas as localidades da Prefeitura 

Municipal de Rodeio; 
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9.3 - Deverá ser cotado para atender todas as localidades e com 

seus respectivos números de usuários devido aos códigos pessoais 

individuais. 

 

9.4 - O sistema de tarifação deverá ser em formato Windows ou 

Linux porem os relatórios devem ser gerados para acesso via web. 

 

9.5 - O sistema de tarifação fornecido pela contratante deverá 

utilizar 1 (um) servidor na rede ou estar incluído no Servidor 

PABX IP devendo atender os seguintes requisitos mínimos: 

 

a) O sistema deverá possuir um programa de observação de dados de 

tráfego que possibilite medição e registro diários, em forma de 

relatórios específicos para análise de custos, ocupação dos 

troncos e ramais, tempo de atendimento, avaliação da carga de 

serviço em períodos pré-determinados; 

 

b) O sistema deverá possuir um programa de identificação dos 

seguintes parâmetros das chamadas de saída efetuadas através dos 

troncos unidirecionais, bidirecionais ou rota da rede de dados com 

emissão de relatórios programáveis do tipo: Número do assinante 

chamador (Entrante ou Saintes); Data do Registro da Chamada 

(Entrante ou Saintes); Hora e minuto da chamada (Entrante ou 

Saintes); Canal ou Linha tronco ocupada (Entrante ou Saintes); 

Número Telefônico (Entrante ou Saintes); Tempo da chamada 

(Entrante ou Saintes); Relatório de Ligações por usuário; 

Relatório de Ligações por código de Usuário; Relatório de Ligações 

por Departamento; Relatório de Ligações por Linha tronco; 

Relatório de ligação por tempo de chamada; Relatório de ligação 

por data e Hora. 

 

10 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

10.1 - A empresa vencedora do certame, deverá fornecer um telefone 

0800 para servir de ouvidoria, com atendentes por conta do 

Município de Rodeio; 

 

10.2 - A Contratada deverá manter Central de Atendimento para 

registro, acompanhamento, resolução de problemas e esclarecimento 

de dúvidas. O serviço deverá estar plenamente disponível no regime 

24x7 (durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia, nos 7 (sete) 

dias da semana). 

 

10.3 - Cada atendimento deverá possuir um identificador único para 

facilitar o acompanhamento das soluções. O Contratante poderá, 

ainda, abrir ocorrências de serviço diretamente com o consultor 

responsável, a ser designado pela Contratada. O acesso à Central 

deverá ocorrer, no mínimo, por ligação telefônica gratuita, por 

correio eletrônico e também via acesso a portal web disponível 

para a contratante. Os técnicos da Central de Atendimento da 

Contratada deverão conhecer as características dos serviços de 

comunicação disponibilizados ao Contratante, estando aptos a dar 
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as informações básicas sobre seu funcionamento. As ocorrências de 

serviço serão encerradas somente após o aceite pelo Contratante; 

 

11 - GARANTIAS DE SERVIÇO 

 

11.1 - Os serviços de comunicação a serem implantados pela 

Contratada deverão: Garantir a continuidade, a consistência e a 

uniformidade na qualidade dos serviços de comunicação de dados e 

voz prestados em todas as unidades do Contratante. Oferecer total 

segurança contra possíveis tentativas de invasão efetuadas através 

de acesso remoto em qualquer um dos equipamentos integrantes da 

rede de comunicação, pertencentes à Contratada. Oferecer 

flexibilidade e rapidez na implantação de mudanças, garantindo o 

atendimento dentro dos prazos definidos pelo Contratante. 

Favorecer a capacidade de evolução tecnológica dos serviços a 

serem prestados. A violação de qualquer uma das especificações dos 

serviços definidas no presente Termo de Referência e no contrato 

será desconsiderada pelo Contratante quando for decorrente de uma 

das seguintes ocorrências: 

 

a) Falha em algum equipamento de propriedade do Contratante. 

 

b) Falha decorrente de procedimentos operacionais do Contratante. 

Falha de qualquer equipamento da Contratada que não possa ser 

corrigida por inacessibilidade causada pelo Contratante. Eventual 

interrupção programada, quando necessária ao aprimoramento e à 

implantação de adequações do serviço, desde que previamente 

negociada entre as partes. 

 

Advertência: Solicitamos que as Empresas apresentem suas propostas 

e lances de forma consciente, com a certeza de que poderão 

entregar os objetos/serviços como solicitado no edital e dentro 

dos prazos, preços e padrões de qualidade exigidos. Vale lembrar 

também que os pedidos de realinhamentos de preço são exceções à 

regra, destinados sempre a situações excepcionalíssimas, e somente 

serão deferidos se em total consonância com a lei. Ratificamos, 

portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma séria e 

consciente, visando evitar problemas, tanto para a administração 

pública como para as empresas participantes. 

 

12 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

12.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 

(quinze) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes do projeto 

básico/termo de referência e proposta. 

 

12.2 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 

quando em desacordo com as especificações constantes do termo de 

referência e da proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo gestor e 
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fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da 

aplicação de penalidades. 

  

12.3 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 

(trinta) dias, contados do recebimento provisório, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço executado, com a 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

 

12.4 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem 

anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á 

como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

 

12.5 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui 

a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da 

incorreta execução do contrato. 

 

13 - DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO 

 

13.1. Se o CONTRATANTE identificar que o CONTRATADO tenha 

participação em práticas corruptas, fraudulentas, coercitivas ou 

obstrutivas, na licitação ou na execução do Contrato, o 

CONTRATANTE poderá, após 14 (quatorze) dias da notificação ao 

CONTRATADO, cancelar o fornecimento de acordo com os termos do 

contrato, bem como nas disposições sobre rescisão, aplicando esta 

rescisão conforme os termos dos subitens da referida Cláusula. 

 

13.1.1. Para os efeitos desta cláusula: 

  

a) “Práticas de corrupção”: oferecer, dar, receber ou solicitar, 

direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 

influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 

na execução de contrato; 

b) “Prática fraudulenta”: significa qualquer ato ou omissão de 

falsificação, inclusive falsidade ideológica, consciente ou 

inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo para 

obter benefício financeiro de outro de qualquer ordem, ou com 

intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação; 

c) “Prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais 

partes visando alcançar um fim indevido, inclusive influenciar 

indevidamente as ações de terceiros; 

d) “Prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar danos, 

direta ou indiretamente a qualquer parte interessada ou a sua 

propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma 

parte; 

e) “Prática obstrutiva”: 

(e.1) Deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar 

provas em investigações ou fazer declarações falsas a 

investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma 

investigação do organismo financeiro multilateral, sobre alegações 

de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou colusão; e/ou 

ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não 

revele qualquer fato que seja de seu conhecimento em relação a 
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questões relevantes para a investigação, ou para impedir que 

recorra à investigação ou a conduza; 

 

13.2 - O MUNICÍPIO rejeitará ou rescindirá o contrato se concluir 

que o licitante indicado se envolveu, de forma direta ou por meio 

de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, 

coercitiva ou obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 

 

13.3 - Se algum funcionário do CONTRATADO tiver envolvimento em 

práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato 

esses profissionais devem ser retirados da equipe imediatamente. 

 

13.4 - O CONTRATADO deverá permitir, e fará seus Subcontratados e 

Sub consultores permitirem, que o MUNICÍPIO e/ou pessoas 

designadas pelo MUNICÍPIO possam inspecionar o local e todas as 

contas e registros relativos à execução do Contrato e a 

apresentação da proposta, e ter as contas e registros auditados 

por auditores designados pelo MUNICÍPIO, se o mesmo solicitar. 

 

13.5 - O Contratado e seus Subcontratados e Sub consultores devem 

observar com atenção a cláusula sobre 13.1.1, que prevê, 

nomeadamente, que os atos destinados a impedir materialmente o 

exercício de inspeção do MUNICÍPIO e do direito de efetuar 

auditoria prevista nesta Subcláusula constituem uma prática 

proibida e sujeita a rescisão do contrato, bem como a uma 

determinação de inelegibilidade, de acordo com as normas 

legalmente aplicáveis. 

 

14 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

14.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, 

de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

 

14.1.1 - Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 

assumidas em decorrência da contratação; 

 

14.1.2 - Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

14.1.3 - Fraudar na execução do contrato; 

 

14.1.4 - Comportar-se de modo inidôneo; 

 

14.1.5 - Cometer fraude fiscal; 

 

14.1.6 - Não mantiver a proposta. 

 

14.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações 

discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

14.2.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas 

que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 
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14.2.2 - Multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por 

cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

 

14.2.3 - Multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor 

total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

 

14.2.4 - Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no 

mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma 

proporcional à obrigação inadimplida; 

 

14.2.5 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 

município de Rodeio - SC, pelo prazo de até dois anos; 

 

14.2.6 - Impedimento de licitar e contratar com o município com o 

consequente descredenciamento no CRC pelo prazo de até cinco anos; 

 

14.2.7 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 

a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados; 

 

14.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV 

da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

 

14.3.1 - Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por 

meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

 

14.3.2 - Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os 

objetivos da licitação; 

 

14.3.3 - Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

 

14.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-

se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a 

ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 

1999. 

 

14.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará 

em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 

educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

14.6 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC. 

 

14.7 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 
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10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos. 

 

15 - DOS PEDIDOS DE INFORMAÇÕES/ESCLARECIMENTOS 

 

Eventuais pedidos de informações/esclarecimentos sobre os 

materiais em questão poderão ser feitos através dos telefones: 

(47) 33840161, no horário comercial, ou por e-mail: 

licitacao@rodeio.com.br. 

 

Rodeio 23 de março de 2022. 

 

 
Denílson Luiz Fruet 

Secretário de Administração e Finanças 

 

De acordo 

 

Valcir Ferrari 

Prefeito Municipal 
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ANEXO IX 

 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DOS EQUIPAMENTOS 

 

Servidor  

 

Processador: Intel Xeon E3-1220, Velocidade: 3.1GHz, Turbo Boost: 

Até 3.4 GHz, Cache: 8MB Intel Smart Cache, TDP: 80W, Tecnologia: 

32 nm, suporta 1 processador. 

 

Memória: instalada 4GB (1X4GB) DDR3 ECC Unbuffered, Memória máxima 

suportada 16GB, 4 slot de memória ao total. 

 

Disco Rígido (HD): Disco rígido instalado com capacidade de 250GB, 

Disco máximo suportado de 8TB (4X2TB), 4 baias de discos total, 

Controladora Smart Array B110i SATA (Raid 0 e 1), permite a 

instalação de Placa controladora adicional para outros modos de 

RAID. 

 

Adaptador Gráfico: Placa de vídeo integrada 

 

Comunicação: 2 placas de rede Gigabit 10/100/1000MBps 

 

Conexão: 8 portas USB 

 

Expansão: 4 slots PCI Express (PCI-E) 

 

Energia: Fonte de alimentação fixa de 350W bivolt 

 

Gabinete: Formato torre 4U 

 

Terminal IP – REDE GIGA 

                        

LAN (PC port):10/100/1000 Mbps 

 

WAN (Internet port):10/100/1000 Mbps 

 

Consumo aproximado: 2,5W 

 

Fonte:  Entrada: AC 100 a 240V/Saída: DC 12V/500 mA 

 

Tipo do display: 128 x 32 gráfico monocromático 

 

Codecs de áudio: G711-A, G711-U, G722, G723, G726, G729 e Ilbc 

 

Histórico: 400 entradas (100-orig/100-rec/100-não atend/100-desv 

  

CARACTERÍSTICAS  

 

Protocolo SIP 2.0 

 

Suporte a uma conta SIP 
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Viva-voz 

 

Display gráfico de 128 × 32 pixels 

 

Tecla para correio de voz1 com sinalização por LED 

 

Tecla de sigilo (mute) com sinalização por LED 

 

Tecla para atendimento via headset com sinalização por LED 

 

Tecla para utilização do viva-voz com sinalização por LED 

 

Tecla menu para acesso as configurações básicas do terminal 

 

Teclas para ajuste de volume de áudio e campainha 

 

Tecla flash e rediscar 

 

Conector exclusivo para utilização de headset RJ9 

 

2 portas Ethernet de 10/100/1000 Mbps 

 

Suporte a VLAN 

 

Possibilidade de instalação em mesa ou parede 

 

Sinalização de campainha por LED 

 

Garantia de qualidade na voz com suporte a QOS 

  

MINUTAGEM DE SAÍDA. 

 

CLI ABERTO 

 

89% de garantia 

 

Redundância de rotas. 

 

TERMINAL IP C/FIO – REDE MEGA 

  

LAN (PC PORT): 10/100 MBPS 

 

WAN (INTERNET PORT): 10/100 MBPS  

 

CONSUMO APROXIMADO: 2,5W 

 

FONTE: ENTRADA: AC 100 A 240V / SAÍDA: DC 12V / 500 MA  

 

TIPO DO DISPLAY: 128 X 32 GRÁFICO MONOCROMÁTICO 

 

CODECS DE ÁUDIO: G711-A, G711-U, G722, G723, G726, G729 E ILBC  

 

HISTÓRICO: 400 ENTRADAS (100-ORIG/100-REC/100-NÃO ATEND/100-DESV  
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CARACTERÍSTICAS: 

 

PROTOCOLO SIP 2.0  

 

SUPORTE A UMA CONTA SIP  

 

VIVA-VOZ 

 

DISPLAY GRÁFICO DE 128×32 PIXELS 

 

TECLA PARA CORREIO DE VOZ1 COM SINALIZAÇÃO POR LED  

 

TECLA DE SIGILO (MUTE) COM SINALIZAÇÃO POR LED 

 

TECLA PARA ATENDIMENTO VIA HEADSET COM SINALIZAÇÃO POR LED  

 

TECLA PARA UTILIZAÇÃO DO VIVA-VOZ COM SINALIZAÇÃO POR LED  

 

TECLA MENU PARA ACESSO AS CONFIGURAÇÕES BÁSICAS DO TERMINAL  

 

TECLAS PARA AJUSTE DE VOLUME DE ÁUDIO E CAMPAINHA 

 

TECLA FLASH E REDISCAR 

 

CONECTOR EXCLUSIVO PARA UTILIZAÇÃO DE HEADSET RJ9  

 

2 PORTAS ETHERNET DE 10/100MBPS 

 

SUPORTE A VLAN 

 

POSSIBILIDADE DE INSTALAÇÃO EM MESA OU PAREDE  

 

SINALIZAÇÃO DE CAMPAINHA POR LED 

 

MINUTAGEM DE SAÍDA.  

 

CLI ABERTO 

 

89% DE GARANTIA 

  

REDUNDÂNCIA DE ROTAS 

 

ADAPTADOR DE TELEFONIA ANALÓGICA (ATA/GATEWAY) 

 

• POSSUIR QUATRO INTERFACES PARA TELEFONE FXS RJ11. 

 

• POSSUIR DUAS INTERFACES DE REDE RJ45 DE 10/100/1000 MBPS. 

 

• INDICADORES DE LED POWER (ENERGIA), LAN (REDE LOCAL), WAN 

(REDE REMOTA), PHONE1 (TELEFONE1), PHONE2 (TELEFONE 2), 

PHONE3 (TELEFONE 3), PHONE4 (TELEFONE 4). 

 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIO  

 

Rua Barão do Rio Branco, 1069 / 89.136.000 – Rodeio - SC – Brasil / Fone/Fax (47) 3384-0161 – Ramal 222 
E-Mail: pmcomp@terra.com.br 

 

Prefeitura de Rodeio 

Fls: ___________ 

____________ 

Visto 

• EXIBIÇÃO OU BLOQUEIO DO IDENTIFICADOR DE CHAMADAS, CHAMADA EM 

ESPERA, FLASH, TRANSFERÊNCIA ASSISTIDA OU CEGA, 

ENCAMINHAMENTO, RETENÇÃO, NÃO PERTURBE, CONFERÊNCIA DE TRÊS 

VIAS. 

 

• CODECS DE VOZ G.711 COM ANEXO I (PLC) E ANEXO II (VAD/CNG), 

G.723.1, G.729A/B, G.726, ILBC, OPUS, BUFFER DE TREMULAÇÃO 

DINÂMICO, NEUTRALIZAÇÃO AVANÇADA DE ECO DE LINHA. 

 

• CARGA DE TOQUE DE CURTO/LONGO ALCANCE 2 REN, ATÉ 1 KM COM 

LINHAS DE 24 AWG. 

 

• IDENTIFICADOR DE CHAMADAS BELLCORE TIPO 1 E 2, CID BASEADO EM 

ETSI, BT, NTT E DTMF. 

 

• MÉTODOS DE DESCONEXÃO TOM DE OCUPADO, INVERSÃO/TROCA DE 

POLARIDADE, CORRENTE DO CIRCUITO. 

 

• PROTOCOLOS DE REDE TCP/IP/UDP, RTP/RTCP, HTTP/HTTPS, 

ARP/RARP, ICMP, DNS, DHCP, NTP, TFTP, TELNET, STUN, SIP 

(RFC3261), SIP OVER TCP/TLS, SRTP, TR-069. 

 

• QUALIDADE DE SERVIÇO CAMADA 2 (802.1Q VLAN, SIP/RTP 802.1P) E 

CAMADA 3 (TOS, DIFFSERV, MPLS). 

 

• MÉTODO DTMF EM ÁUDIO, RFC2833 E/OU SIP INFO16. DOS PEDIDOS DE 

INFORMAÇÕES/ESCLARECIMENTOS 
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